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GABINETE DO PREFEITO

Dotação

01.32  SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
01.32.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
01.32.001.14.422.0048.2.112 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas Afirmativas para as Mulheres

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.100.0000 100.000,00                   

TOTAL 100.000,00                   

art.2

01.99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999.99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 08.100.0000 100.000,00                   5205

TOTAL 100.000,00                   

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 14.715, de 18 de julho de 2025

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.822, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com o §§ 2º 
e 3º do art. 9º da Lei nº 5.351/2024, corroborados no PD nº 202503050651, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática, conforme segue:

Débora Missiano Lapas
Secretária Executiva de Política para Mulher da Promoção da Diversidade

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 44 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 18 de setembro de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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Dotação

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001  GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001.15.452.0024.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 4.468.626,10                1839

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.015  SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS E ZELADORIA URBAN
01.11.015.15.452.0024.2.103 Manutenção de Jardins e Paisagismo Urbano

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 2.053.572,56                2013

TOTAL 6.522.198,66                

art.2

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.019  DIRETORIA GERAL DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
01.11.019.15.452.0001.2.073 Gestão dos Serviços Funerários e dos Cemitérios

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 18.260,17                     2051

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.018  DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS
01.11.018.15.452.0024.2.092 Limpeza Urbana e Gestão de Resíduos Sólidos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 3.080,64                       2045

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.018  DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS
01.11.018.15.452.0024.1.020 Implantação de Ecopontos

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 16,00                            2037

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.018  DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS
01.11.018.15.452.0024.1.020 Implantação de Ecopontos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 4.990,14                       2031

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.014  FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE VELÓRIOS
01.11.014.15.452.0024.2.073 Gestão dos Serviços Funerários e dos Cemitérios

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 93.238,76                     1998

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.007  DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA URBANA
01.11.007.15.451.0024.2.016 Adequação de Passeio Público

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 79.824,94                     1929

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001  GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001.15.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 9.778,12                       1820

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001  GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001.11.244.0013.2.146 Recomeçar

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 01.110.0000 398.491,94                   1812

Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

DECRETO  N.º 14.823, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 6.522.198,66 (seis milhões, quinhentos e vinte e 
dois mil, cento e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos), de acordo com o inc. I do § 1º do art. 4º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 
2024, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 3    Osasco, 19 de setembro de 2025

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.007  DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA URBANA
01.11.007.15.451.0023.1.033 Urbanização de Assentamentos Precários

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 5.726.858,11                1906

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.007  DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA URBANA
01.11.007.15.451.0022.2.145 Recapeamento Asfáltico

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 187.659,84                   1858

TOTAL 6.522.198,66                

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Waldyr Ribeiro Filho
Secretário de Serviços e Obras

Osasco, 18 de setembro de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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Dotação

01.12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
01.12.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇ
01.12.001.27.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 100.000,00                   2068

TOTAL 100.000,00                   

art.2

01.12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
01.12.004  FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESPORTE
01.12.004.27.812.0029.2.023 Apoio ao Esporte de Alto Rendimento

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 100.000,00                   2139

TOTAL 100.000,00                   

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.824, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com o inc. I 
do § 1º do art. 4º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, 
conforme segue:

Thiago Borges Batista
Secretário de Esportes, Recreação e Lazer

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 18 de setembro de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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Dotação

01.29  SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
01.29.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUV
01.29.001.14.422.0045.2.077 Promoção e manutenção de serviços e políticas para juventude

4.4.50.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 08.100.0000 563.650,49                   M240

TOTAL 563.650,49                   

art.2

01.99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999.99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 08.100.0000 563.650,49                   5205

TOTAL 563.650,49                   

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Éder Alberto Ramos Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 44 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco,  19 de setembro de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO  N.º 14.826, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 563.650,49 (quinhentos e sessenta e três mil, 
seiscentos e cinquenta reais e quarenta e nove centavos), de acordo com o §§ 2º e 3º do art. 9º da Lei nº 5.351/2024, corroborados no PD nº 
202503050651, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

LEI COMPLEMENTAR Nº 450, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

Altera a Lei Complementar nº 389, de 30 de 

dezembro de 2020, que disciplina e estabelece 

a arquitetura organizacional e administrativa da 

estrutura de pessoal da hierarquia superior da 

Administração Direta do Executivo Municipal de 

Osasco e constitui diretrizes gerais obrigatórias 

para as demais leis que tratarem do tema. 

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei complementar, 

Art. 1º Fica criado o art. 140-A na Lei Complementar nº 389, de 30 de dezembro de 

2020, que passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 140-A. No âmbito da Secretaria de Administração, são criadas as 

seguintes funções extraordinárias: 

I – Responsável Técnico – Enfermeiro do Trabalho; 

II – Responsável Técnico – Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

III – Responsável Técnico – Médico do Trabalho; e 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

IV -  Responsável Técnico – Médico do Trabalho – PCMSO. 

§ 1º São consideradas funções extraordinárias aquelas que se referem 

a situações individuais de exercício cumulativo de atribuições designadas ao servidor 

detentor de cargo efetivo ou emprego público, por ato administrativo do Prefeito, não 

previstas na descrição de atribuições do respectivo cargo e de qualquer outro cargo 

da Prefeitura, sujeitas a uma retribuição pecuniária. 

§ 2º Os percentuais das gratificações encontram-se no Anexo VIII desta 

Lei Complementar, que trata das funções extraordinárias da Secretaria de 

Administração. 

§ 3º Os requisitos e as atribuições das funções extraordinárias do quadro 

de pessoal da Secretaria de Administração são os previstos no Anexo IX desta Lei 

Complementar.” 

Art. 2º Fica incluída a TABELA FUNÇÕES EXTRAORDINÁRIAS DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO no ANEXO VIII - DA CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO 

E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO da Lei 

Complementar nº 389, de 30 de dezembro de 2020, com a seguinte redação: 

TABELA FUNÇÕES EXTRAORDINÁRIAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

QTDE FUNÇÕES EXTRAORDINÁRIAS 
% DA GRATIFICAÇÃO MÁXIMA 
ESTABELECIDA NA LEI GERAL 

(R$ 3252,00) 

1 
RESPONSÁVEL TÉCNICO – 

ENFERMEIRO DO TRABALHO 
50% (30h) 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 8    Osasco, 19 de setembro de 2025

  

   
AAvv..  LLáázzaarroo  ddee  MMeelllloo  BBrraannddããoo,,  330000  ––  SSaallaa  2222  ––  VViillaa  BBuussssooccaabbaa  ––  OOssaassccoo  ––  SSPP  ––  FFoonnee::  33665522--99119922    

CCEEPP::  0066002233--990011  
HHoommee  PPaaggee::  wwwwww..oossaassccoo..sspp..ggoovv..bbrr      ––      EE--mmaaiill::  ddaattll..ppggmm@@oossaassccoo..sspp..ggoovv..bbrr  

Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

1 

RESPONSÁVEL TÉCNICO – 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 

DO TRABALHO 

50% (30h) 

1 
RESPONSÁVEL TÉCNICO – 

MÉDICO DO TRABALHO 
70% (médico com 20h) 

1 
RESPONSÁVEL TÉCNICO – 

MÉDICO DO TRABALHO – PCMSO 
70% (médico com 20h) 

Art. 3º Ficam acrescidas ao Item VII - DA DESCRIÇÃO DOS CARGOS EM 

COMISSÃO, FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

do ANEXO IX da Lei Complementar nº 389, de 30 de dezembro de 2020, as descrições 

das seguintes Funções Extraordinárias: 

“VII - DA DESCRIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

(...) 

7. ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES EXTRAORDINÁRIAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ENFERMEIRO DO TRABALHO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA ENFERMAGEM DO 
TRABALHO 

Atribuições: 

- realizar o planejamento, organização, direção, coordenação, execução e avaliação 

dos serviços de Enfermagem na Unidade em que responde tecnicamente; 

- implantar e/ou implementar, manuais de normas e rotinas, procedimentos, 

protocolos, e demais instrumentos administrativos de Enfermagem; 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

- responsabilizar-se pela implantação/implementação da Sistematização da 

Assistência de Enfermagem (SAE). 

Requisitos: Ensino superior completo em Enfermagem, Pós-Graduação em 

Enfermagem do Trabalho e registro na respectiva entidade de classe profissional. 

Servidor concursado da Prefeitura Municipal de Osasco. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
PELO PGR 

Atribuições: 

- se responsabilizar pela elaboração dos Programas de Gerenciamento de Riscos – 

PGR, com base na Norma Regulamentadora nº 1 (NR1) e demais documentos dela 

derivados, no âmbito da engenharia de segurança do trabalho, internamente e em 

sistemas de escrituração digital (eSocial), quando for o caso; 

- indicar parâmetros para condições seguras de trabalho e os meios indispensáveis 

às práticas de engenharia, visando o melhor desempenho do corpo técnico e dos 

demais profissionais da área de segurança do trabalho, em benefício do servidor; 

- apoiar, servindo informações, ao Departamento de Gestão de Pessoas; 

- representar o serviço de Segurança do Trabalho em processos e junto ao CREA e 

demais órgãos fiscalizadores. 

Requisitos: Ensino superior completo em Engenharia ou Arquitetura e especialização 

em Engenharia de Segurança do Trabalho com Registro no respectivo Conselho 

Regional da Classe. Servidor concursado da Prefeitura Municipal de Osasco. 

MÉDICO DO TRABALHO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA MEDICINA DO 
TRABALHO 

Atribuições: 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

- responder eticamente por todas as informações prestadas perante os conselhos de 

medicina (federal e regional), autoridades sanitárias, Ministério Público, Poder 

Judiciário e demais autoridades, pelas formalidades do serviço de Medicina do 

Trabalho sob sua responsabilidade técnica; 

- assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis à prática médica, 

visando o melhor desempenho do corpo clínico e dos demais profissionais de saúde, 

em benefício da população; 

- apoiar o Gerente de Medicina e Segurança do Trabalho na organização do serviço; 

- representar o serviço de Medicina do Trabalho e reportar andamento das atividades 

técnicas junto a Gerência de Medicina e Segurança do Trabalho e demais autoridades 

em Saúde do Município. 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina, com diploma devidamente 

registrado e fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

da Educação e curso de especialização em Medicina do Trabalho ou Título de 

Especialista emitido pela Associação Médica Brasileira - AMB, nos termos da 

Resolução CFM nº 2.068 de 13/12/2013, em Medicina do Trabalho e Registro de 

Qualificação de Especialidade (RQE) junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM-

SP). Servidor concursado da Prefeitura Municipal de Osasco. 

MÉDICO DO TRABALHO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PCMSO 

Atribuições: 

- elaborar, implementar e coordenar o Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - PCMSO, baseando-se nos riscos ocupacionais identificados no 

ambiente de trabalho, de acordo com a Norma Regulamentadora 7 (NR-7); 

- definir os procedimentos e condutas a serem adotados nas avaliações clínicas e 

exames complementares; 

- identificar os riscos ocupacionais presentes no ambiente de trabalho; 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

- avaliar os efeitos dos riscos à saúde dos trabalhadores; 

- definir os exames médicos e avaliações a serem realizados; 

- acompanhar de forma diferenciada o servidor cujo estado de saúde possa ser 

especialmente afetado pelos riscos ocupacionais; 

- ser responsável perante ao E-Social, CRM e demais órgãos fiscalizadores. 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina, com diploma devidamente 

registrado e fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

da Educação e curso de especialização em Medicina do Trabalho ou Título de 

Especialista emitido pela Associação Médica Brasileira - AMB, nos termos da 

Resolução CFM nº 2.068 de 13/12/2013, em Medicina do Trabalho e Registro de 

Qualificação de Especialidade (RQE) junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM-

SP). Servidor concursado da Prefeitura Municipal de Osasco.” 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 17 de setembro de 2025. 

 

GERSON PESSOA 

Prefeito 
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ATOS DO PREFEITO 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº 950/2021  

INTERESSADO: Secretaria de Educação 

 ASSUNTO: Prorrogação do Contrato nº 103/2022 com a Empresa NS 
ALIMENTOS LTDA. Por mais 12 meses.  

 

AP Nº 137/2025 

 

 DESPACHO  

 

                                          Considerando os elementos que constam do Processo 
Administrativo em referência, nos termos da manifestação da Procuradoria Geral do 
Município à fl 2467, AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 103/2022, firmado com a 
empresa NS ALIMENTOS LTDA., por mais 12 meses, a contar de 19/09/2025, pelo valor 
total de R$ 35.361.465,00 (trinta e cinco milhões, trezentos e sessenta e um mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais).  

                                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à Secretaria de 
Finanças para as providências cabíveis. 

 

 

 Osasco, 17 de setembro de 2025.  

 

 

GERSON PESSOA 

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM DIG Nº 202502011388 

 INTERESSADO: Alcides Pedro da Silva.  

ASSUNTO: Recurso de multa em 2ª instância  

 

AP Nº 138/2025  

 

DESPACHO 

 

                           Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo Digital 
em referência, em face do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 14/16, 
DECIDO pelo indeferimento do recurso em 2ª instância.  

                           PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à SEMARH, para as providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 18 de setembro de 2025. 

 

GERSON PESSOA 

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº 24087/2021  

INTERESSADO: Secretaria de Finanças  

ASSUNTO: Prorrogação do Contrato nº 150/2023  - INSTITUTO TECNOLÓGICO 
INOVAÇÃO – ITI por mais 12 meses. 

 

 AP Nº 139/2025  

 

DESPACHO 

 

                      Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 825/828, 
AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 150/2023, celebrado com o INSTITUTO 
TECNOLÓGICO INOVAÇÃO – ITI, inscrito no CNPJ nº  07.466.217/0003-00, para 
contratação de serviços de tecnologia da informação para atendimento da Secretaria de 
Finanças do Município de Osasco, no valor total de R$ 26.880.000,00 (vinte e seis 
milhões, oitocentos e oitenta mil reais), por 12 (doze) meses, a contar de 17 de 
novembro de 2025.  

                      PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis.    

 

 

Osasco, 18 de setembro de 2025.  

 

 

GERSON PESSOA 

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº 2070/2020  

INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social  

ASSUNTO: Prorrogação - Contrato nº 078/2021  - NS ALIMENTOS LTDA e 
Contrato nº 080/2021 – TOTAL QUALITY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 

 AP Nº 140/2025  

 

DESPACHO 

 

                      Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 3030/3032, 
AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 078/2021, firmado com a empresa NS 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº  08.070.362/0001-60,pelo valor total de R$ 
240.957,12 (duzentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e sete reais e doze 
centavos), por 12 (doze) meses, a partir de 23 de setembro de 2025; e Prorrogação do 
Contrato nº 080/2021, firmado com a empresa TOTAL QUALITY COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.597.932/0001-33, pelo valor total de R$ 
67.037,88 (sessenta e sete mil, trinta e sete reais e oitenta e oito centavos), por 12 
(doze) meses, a partir de 23 de setembro de 2025.  

                      PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis.    

 

 

Osasco, 18 de setembro de 2025.  

 

 

GERSON PESSOA 

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº 17440/2023  

INTERESSADO: Secretaria de Administração  

ASSUNTO: Prorrogação do Contrato nº 108/2023  - JUVENTUDE CÍVICA DE 
OSASCO - JUCO. 

 

 AP Nº 141/2025  

 

DESPACHO 

 

                      Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 296/300, 
AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 108/2023, firmado com a Juventude Cívica 
de Osasco – JUCO, inscrita no CNPJ nº 47.361.100/0001-07, pelo valor de R$ 
7.011.265,80 (sete milhões, onze mil, duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
centavos), por 12 (doze) meses a contar de 21 de agosto de 2025. 

                      PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis.    

 

 

Osasco, 18 de setembro de 2025.  

 

 

GERSON PESSOA 

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADM Nº 13011/2013  

INTERESSADO: Secretaria de Serviços e Obras  

ASSUNTO: Prorrogação de prazo de vigência contratual – Obras de Urbanização Jardim 
Santa Rita – Consórcio FBS/SOEBE/HIDROSTUDIO.  

 

AP Nº 142/2025  

 

DESPACHO 

 

                                   Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos da manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls. 
2261/2289,2524/2527 e 2797, AUTORIZO a prorrogação do prazo de execução do contrato 
nº 087/2013, firmado com o Consórcio FBS/SOEBE/HIDROSTUDIO, para os serviços de 
urbanização de favelas do Jardim Santa Rita, conforme T.A . do contrato de repasse até 27 
de março de 2026.  

                                   PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências cabíveis. 

 

 

 Osasco, 18 de setembro de 2025. 

 

GERSON PESSOA 

- Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
19.09.2025 
 
GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 4094/25 - EXONERAR, FRANCISCO GOMES DA HORA, 34.417.547.9 
do cargo em comissão de  ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETARIO -  da Secretaria 
Executiva da Promoção e Igualdade Racial. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de Setembro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.     
 
 
PORTARIA Nº 4111/25 - EXONERAR, FERNANDA BARBOSA VIANA,  da função de  
RESPONSÁVEL TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE 
SAÚDE -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 4120/25 - EXONERAR, MIRIAN MARLI LOMBAS, 28.574.035-0 do 
cargo em comissão de  GERENTE ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA ATENCAO 
PRIMARIA EM SAUDE -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 4121/25 - EXONERAR, LUCIANO ALVES FERNANDES, 21.306.092-9 
do cargo em comissão de  ASSESSOR DE GABINETE -  da Secretaria de Transportes e da 
Mobilidade Urbana. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário.     
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EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 4122/25 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GISELE MARIA BERNARDES 
SOLYMOS, do cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO,  da 
Secretaria da Familia, Cidadania e Segurança Alimentar na data de 19/09/2025. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PROJETOS E AVALIACAO DE POLÍTICAS 
PARA A FAMILIA,  junto à Secretaria da Familia, Cidadania e Segurança Alimentar a 
partir de 20/09/2025. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 4123/25 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RAFAEL HERDEN CAMPOS, do 
cargo em comissão de GERENTE DE CONVENIOS, CONTRATOS E ORCAMENTO,  da 
Secretaria da Familia, Cidadania e Segurança Alimentar na data de 19/09/2025. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE DO 
SECRETARIO,  junto à Secretaria da Familia, Cidadania e Segurança Alimentar a partir 
de 20/09/2025. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 4112/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CARLA GARCIA LIMA E 
PAULA, RG. 27.446.790-2, para exercer a função de EXTRAORDINÁRIA DE MEDICO 
CHEFE DE PLANTÃO,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4115/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LENILSON RODRIGO 
PINHO BOTELHO QUEIROZ, RG. 62.948.229-9, para exercer a função de 
EXTRAORDINÁRIA DE MEDICO CHEFE DE PLANTÃO,  da (do) Secretaria de Saúde. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4116/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARILIA DE DEUS DIAS 
VERA, RG. 10.581.684-X, para exercer a função de EXTRAORDINÁRIA DE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO MEDICO DO SVO,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 4117/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARILIA MISSIANO DE 
CARVALHO, RG. 54.453.338-0, para exercer a função de EXTRAORDINÁRIA DE 
MEDICO CHEFE DE PLANTÃO,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4118/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) PAULO HENRIQUE 
TOLEDO FERNANDES, RG. 19.246.041-9, para exercer a função de EXTRAORDINÁRIA 
DE MEDICO CHEFE DE PLANTÃO,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4119/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) SHEILA ALVES DOS REIS, 
RG. 45.707.1123-6, para exercer a função de EXTRAORDINÁRIA DE MEDICO CHEFE 
DE PLANTÃO,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4124/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ADRIANA ALVES SILVA 
DEL PAPA, RG. 23.582.453-7, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA ATENCAO PRIMARIA EM SAUDE,  da (do) 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 20 de Setembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4125/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JOSE MATEUS DOS 
SANTOS, RG. 40.150.235-1, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE,  da (do) Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de Setembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
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OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 4106 / 2025 - DECLARAR NULA A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO, SIMONE CRISTINA DOS SANTOS THOMAZ – matrícula 
nº 199712, SERVENTE DE ESCOLA, de provimento efetivo, lotada na Secretaria de 
Educação, nos termos do artigo 15 da Lei 3798/2003 e do Processo Administrativo Digital nº 
202402012219 de 31/05/2024. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 4107 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO  o  servidor EDMILSON JOSÉ 
BELCHIOR, matricula – 174.246, para participar do “XI CONGRESSO NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO (CONEDU)” COM O PROJETO “ENSINO DA CIÊNCIA ATRAVÉS DA 
HORTA ESCOLA”,  na cidade de Recife - PE, no período de 03/10/2025 a 05/10/2025. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PORTARIA Nº 4108 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO as servidoras FERNANDA 
CRISTINA DOS SANTOS, matrícula – 80.516 e CECILIA SEVERINA DOS SANTOS, 
matricula – 154.253, para participarem do “34º CONGRESSO DO SINPEEM”, na cidade 
de São Paulo - SP, no período de 07/10/2025 a 10/10/2025. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 4109 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO  o  servidor CRISTIANO 
MAGNNON ALBINO, matricula 132.928 , para participar da “SELEÇÃO BRASILEIRA 
DE GINÁSTICA ARTÍSTICA FEMININA E GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINA 
– COPA DO MUNDO DA MODALIDADE”, na cidade de Szombathey - Hungria, no período 
de 20/09/2025 a 29/09/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 4110 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO  o  servidor CRISTIANO 
MAGNNON ALBINO, matricula 132.928 , para participar da “ SELEÇÃO BRASILEIRA 
DE GINÁSTICA ARTÍSTICA FEMININA E GINÁSTICA ARTÍSTICA MASCULINA, 
NA ACLIMATAÇÃO PARA O CAPEONATO MUNDIAL DA MODALIDADE”, na 
cidade de Doha - Qatar, no período de 29/09/2025 a 14/10/2025. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
PORTARIA Nº 4126 / 2025 - TORNA NULA a portaria 3913/2025, publicadas em 18 de 
agosto do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n° 4066/25, publicada em 10 de setembro do ano em curso, leia-se: “NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) GABRIEL FERREIRA ELIAS, RG. 49.733.357-0, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETARIO DE 
HABITACAO,  da (do) Secretaria  de Habitação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário.” 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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Av. Lázaro de Mello Brandão, nº 300 – Osasco/SP – Fone:  3652.9000 – CEP:  06023-901 

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001227/2024 

INTERESSADO:  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSCRIÇÃO EM 
CADASTRO DE INADIMPLENTES DE DEVEDORES DE DÍVIDAS VENCIDAS E NÃO PAGAS 
INTEGRANTES DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 

 

AUTORIZAÇÃO  

 

Com fundamento no art. 75, inciso II e no art. 72, inciso VIII, ambos da Lei Federal nº 
14.133/2021, AUTORIZO a prorrogação do contrato nº 79/2024 celebrado com a 
empresa BOA VISTA SERVIÇOS S/A, inscrita no CNPJ nº 11.725.176/0001-27, pelo valor 
de R$ 49.472,00 (Quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta e dois reais), por mais 12 
meses, a contar de 11 de novembro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 

 

Jeanette Masutti Massa 

Procuradora-Geral do Município 

Procuradoria Geral do Município 
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1 
 

EXTRATOS: 

 

Processo Administrativo n° 22.021/2021; Termo de Aditamento n° 202/2025 ao 

Contrato n° 096/2022; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Educação; 

Contratada: EBN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.; Assunto: Fica 

prorrogada a vigência do Contrato nº 096/2022, por mais 12 (doze) meses, contada a partir de 

06 de setembro de 2025, conforme manifestação da Secretaria de Educação à fl. 1.748, interesse 

da CONTRATADA na prorrogação à fl. 1.751, parecer jurídico às fls. 1.793/1.795 e Despacho de 

Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 1.798; Valor total de 41.332.269,90 

(quarenta e um milhões, trezentos e trinta e dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa 

centavos); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo Administrativo n° 17.950/2023; Acordo de Cooperação n° 016/2025; 

Município de Osasco/Secretaria de Administração; Consignante: COOPERATIVA DE 

CRÉDITO CREDSAOPAULO – SICOOB CREDSAO PAULO.; Assunto: O presente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a concessão de Empréstimo Consignado pela 

CONSIGNANTE aos servidores do MUNICÍPIO, mediante descontos em suas respectivas 

folhas de pagamento com as menores taxas possíveis, até o valor necessário à quitação de cada 

uma das parcelas de empréstimo; e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

 
 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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     Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010.  Fone: 3652-9059 
E-mail: proced.pgm@osasco.sp.gov.br 

 
 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 

 
PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 114/2025 

 
 
 
 

           O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, no uso das atribuições previstas no artigo 3º, Parágrafo Único, 

inciso II, da Lei Complementar nº 133, de 22 de setembro de 2005, RESOLVE:  

 

Artigo 1º - Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal, para apuração de eventual 

conduta funcional irregular descrita no Processo Administrativo nº 

202502025226, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos.  

 

Artigo 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

conclusão dos trabalhos. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 
      Osasco, 18 de setembro de 2025. 

 

 
 

  Ernesto de Oliveira Silva  
 Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares 
Procurador-Chefe 
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     Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010.  Fone: 3652-9059 
E-mail: proced.pgm@osasco.sp.gov.br 

 
 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 

 
PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 115/2025 

 
      
 

          O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, no uso das atribuições previstas no artigo 3º, Parágrafo 
Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133, de 22 de setembro de 2005, 
RESOLVE:  

 
Artigo 1º - Designar SUZANA AZENGO PONTES, 

inscrita na OAB/SP nº 222.078, Procuradora do Município, para apuração 
de eventual conduta funcional irregular descrita no Processo 
Administrativo nº 202502025293; bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.  

 
Artigo 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 

a conclusão dos trabalhos.  
 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

      Osasco, 18 de setembro de 2025. 
  

  
 

   Ernesto de Oliveira Silva 
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares   
Procurador-Chefe 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 29    Osasco, 19 de setembro de 2025

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

     Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010.  Fone: 3652-9059 
E-mail: proced.pgm@osasco.sp.gov.br 

 
 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 

 
PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 116/2025 

 
 
 
 

           O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, no uso das atribuições previstas no artigo 3º, Parágrafo Único, 

inciso II, da Lei Complementar nº 133, de 22 de setembro de 2005, RESOLVE:  

 

Artigo 1º - Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal, para apuração de eventual 

conduta funcional irregular descrita no Processo Administrativo nº 

202502025378, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos.  

 

Artigo 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

conclusão dos trabalhos. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 
      Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 

 
 

  Ernesto de Oliveira Silva  
 Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares 
Procurador-Chefe 
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PORTARIA INTERNA Nº. 010 / 2025 
 
 

     CLÁUDIO MONTEIRO, Secretário Municipal de 
Administração, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

   
 
  RESOLVE:-   
 
 
 

DESIGNAR a senhor (a) Bruno Felipe Bastos, 
Matrícula 196.925, para integrar a Comissão Permanente de Inventário 
Patrimonial, como membro Titular pela Secretaria de Esportes, Recreação 
e Lazer, nos termos da Portaria Interna nº 007/2025, em substituição ao (a) 
senhor (a) Fernando Proença Fontes. 
 

 
 

  
     Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

    CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
                                                                - Secretário de Administração -

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 53    Osasco, 19 de setembro de 2025

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

   

 

 1 
 

 

 

 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2023 

 

EDITAL DE 03ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UBS 
– ELIOMAR REIS DE OLIVEIRA 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2629, de 24/04/2024 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de Vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e 
cópia); 

b) Atestado de Acuidade Visual emitido por Oftalmologista (registrado no CRM – RQE); 

c) Audiometria; 

d) Glicemia de Jejum; 

e) Hemograma completo; 

f) Raio-X de coluna (cervical, torácico e lombar) com laudo; 

g) Atestado de Sanidade Mental emitido por Psiquiatra (registrado no CRM – RQE); 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

 
CLASSIFICAÇÃO: 03º - LISTA GERAL - DIA 26/09/2025 - às 09h00 

 
CLASS NOME CPF 

3º GABRIELLE REIS JANELLI 479*****11 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 
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b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h) Comprovante de endereço:  

Deverá ser entregue o comprovante de endereço do mês de publicação do Edital de abertura 
do certame, e dos 3(três) meses anteriores a data de convocação para realização de exame 
médico pré admisional e entrega de documentos; 
 
SOMENTE SERÃO ACEITOS: 
- Contas de luz, água, telefone ou gás, em nome do candidato, ou; 
- Para os candidatos que não possuírem comprovantes de residência em seu nome, somente 
serão aceitos os comprovantes abaixo relacionados: 
- Contas de luz, água, telefone ou gás, em nome de parente de primeiro grau (poderá ser 
realizada visita técnica para comprovação de residência); 
- Contrato de Locação do imóvel reconhecido em cartório; 
 

i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver;  
- Federal: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 
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p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido (s) por instituição de ensino reconhecida pelo 
órgão competente. 

 
s) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 

de aposentadoria, cargo e provento; 
 
t) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS - Física ou Digital (original e cópias/ impressões 

das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil). 
 
u) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
REQUISITOS PARA O CARGO: 

ACS - UBS – ELIOMAR REIS DE OLIVEIRA 

Ensino médio completo e;  
Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo 
seletivo público. 

  
Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

 

EDITAL DE 03ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE CONTADOR 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2711, de 16/09/2024 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde 
(original e cópia) 

b) Atestado de Sanidade Mental (emitido por Médico Psiquiatra registrado no CRM – RQE) 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 03º - LISTA GERAL - DIA 29/09/2025 - às 8h00 

 

CLASS NOME CPF 

3 RICARDO FRANCELINO DA SILVA 351*****79 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 
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e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; - Federal: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
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r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 
Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

CONTADOR 

Ensino superior completo com Bacharelado em Ciências Contábeis, com Diploma registrado ou 
Certificado de conclusão emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho Regional de Classe 

  
    

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 
 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

 

EDITAL DE 05ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE EDUCADOR SOCIAL 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2711, de 16/09/2024 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde 
(original e cópia) 

b) Atestado de Sanidade Mental (emitido por Médico Psiquiatra registrado no CRM – RQE) 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 18º e 19º - LISTA GERAL – DIA 26/09/2025 – às 9h00 
 

CLASS NOME CPF 
18 RENAN RODRIGUES LEAL LIMA 422*****95 
19 LEONARDO ALTOMARE DE ANDRADE BARTO 312*****39 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 
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e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; - Federal: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
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r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 
Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

EDUCADOR SOCIAL 

Ensino Médio Completo. Não ter condenação penal transitada em julgado, estando ou não 
relacionado com suas atribuições. 

  
    

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 
 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

 

EDITAL DE 06ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE CUIDADOR SOCIAL 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2711, de 16/09/2024 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde 
(original e cópia) 

b) Atestado de Sanidade Mental (emitido por Médico Psiquiatra registrado no CRM – RQE) 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

 
 
CLASSIFICAÇÃO: 28º - LISTA GERAL – DIA 26/09/2025 – às 9h00 
 

CLASS NOME CPF 
28 JOAO PAULO SILVA DE OLIVEIRA 517*****29 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 
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e) Título de Eleitor (frente e verso); 
 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; - Federal: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
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r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 
Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

CUIDADOR SOCIAL 

Ensino Médio Completo. Não ter condenação penal transitada em julgado, estando  ou não 
relacionado com suas atribuições 

  
    

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 
 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

 

EDITAL DE 6ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2711, de 16/09/2024 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde 
(original e cópia) 

b) Hemograma Completo 

c) Atestado de Sanidade Mental (emitido por Médico Psiquiatra registrado no CRM – RQE) 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 08º e 09º - LISTA GERAL - DIA 26/09/2025 - às 10h00 

 
CLASS NOME CPF 

8 CRISTINA BERNKOPF 768*****72 
9 DEBORA PONSE CARDOSO 323*****47 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 
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d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; - Federal: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
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deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

FONOAUDIÓLOGO 

Ensino superior completo em Fonoaudiologia e Registro no respectivo Conselho Regional de 
classe 

  
    

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 
 

 
Osasco, 19 de setembro de 2025.  

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL DE 07ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE ENFERMEIRO SANITARISTA 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO edição 2538, de 10/11/2023 no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR (originais e cópias): 

a) Carteira de Vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde; 

           b) Sorologia Hepatite (HBSAg);  

           c) Anti-HBs com titulação; 

           d) Sorologia Hepatite C;  

           e) Atestado de Sanidade Mental emitido por Psiquiatra (registrado no CRM – RQE). 
 
 

ENDEREÇO: AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 
CLASSIFICAÇÃO: 8º -  LISTA GERAL - DIA 26/09/2025 - às 10h00  

CLASS NOME CPF 
8 VIVIAN COSTA SOUZA 444*****58 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 
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f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas 
contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo 
/ emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar 
se é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver: 
- Federal: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/                                                                               
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 
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s) Registro (s) ativo (s) no Conselho Regional de Classe de Estado de São Paulo; 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 
 
u) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  

   v.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do E-
Social por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 

   Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste Concurso Público.  

 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 
complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a realização 
dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           ENFERMEIRO SANITARISTA: 
 
            - Bacharel em Enfermagem com diploma devidamente registrado e fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e curso de especialização em ou Saúde 
Pública ou Saúde Coletiva – com o Registro da especialidade no Conselho Regional de 
Enfermagem (COREN -SP) 

  
 

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo 
candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação . 

 
 
 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 
 

                                                                CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
                                                  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2023 

 

EDITAL DE 09ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE DE TRÂNSITO 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2630, de 26/04/2024 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de Vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e 
cópia); 

b) Atestado de Acuidade Visual emitido por Oftalmologista (registrado no CRM – RQE); 

c) Audiometria; 

d) Eletrocardiograma; 

e) Raio-X da coluna total, joelhos e quadril; 

f) Atestado de sanidade mental emitido por Psiquiatra (registrado no CRM – RQE); 

g) Ultrassonografia de ombros e punhos. 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 7º - LISTA PCD - DIA 29/09/2025 - às 8h00 
 

CLASS NOME CPF 
7º PCD AFONSO CABRAL 027*****63 

 
 

CLASSIFICAÇÃO: 27º - LISTA GERAL - DIA 29/09/2025 - às 8h00 
 

CLASS NOME CPF 
27º PABLO VINICIUS OLIVEIRA SANTOS 425*****23 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; - Federal: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
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- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

AGENTE DE TRÂNSITO 

Ensino médio completo e possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH, nas categorias “A” e 
“B”, ou “A” e “C”, ou “A” e “D”, ou nas categorias “C” ou “D. 

  
    

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

 
Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2023 

 

EDITAL DE 09ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2579, de 24/01/2024 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e 
cópia) 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 8º - LISTA GERAL– DIA 26/09/2025 – às 8h00 

 
CLASS NOME CPF 

8º DANIEL GOMES DUCA 353*****59 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 
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f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver;  
- Federal: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 
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s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 

 
t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 

de aposentadoria, cargo e provento; 
 

u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
 

v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
 

w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 
complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Bacharel em Engenharia Civil, com registro no Conselho de Classe – CREA/SP 
  

    
Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

 
Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

 

EDITAL DE 9ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE PSICÓLOGO 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2711, de 16/09/2024 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde 
(original e cópia) 

b) Atestado de Sanidade Mental (emitido por Médico Psiquiatra registrado no CRM – RQE) 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 

 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 29º - LISTA GERAL - DIA 26/09/2025 - às 08h00  

 
CLASS NOME CPF 

29 VITOR MARQUES MARGINI 430*****18 
 
 
           RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 
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e) Título de Eleitor (frente e verso); 
 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; - Federal: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
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r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 
Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

PSICÓLOGO 

Formação de Psicologia e Registro no Conselho Regional de Classe. 
  

    
Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

 
Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 80    Osasco, 19 de setembro de 2025

   

 

 1 
 

 

 

 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL DE 11ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2538, de 10/11/2023 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de Vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e 
cópia); 

b) Sorologia Hepatite (HBSAg); 

c) Anti-HBs com titulação; 

d) Sorologia Hepatite C; 

e) Atestado de Sanidade Mental emitido por Psiquiatra (registrado no CRM – RQE) 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 19º - LISTA GERAL - DIA 26/09/2025 - às 14h00 
 

CLASS NOME CPF 
19 KAROL PEREIRA RUELA BOECHAT 108*****83 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver;  
- Federal: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
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especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 
 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 

 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 

 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA 

Bacharel em Medicina com residência médica, ou com especialização, ou com título de 
especialista na área de atuação e registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 
Paulo e Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) junto ao Conselho Regional de Medicina 
(CRMSP) 

  
    

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

 
Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL DE 12ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2538, de 10/11/2023 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de Vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e 
cópia); 

b) Sorologia Hepatite (HBSAg); 

c) Anti-HBs com titulação; 

d) Sorologia Hepatite C; 

e) Atestado de Sanidade Mental emitido por Psiquiatra (registrado no CRM – RQE) 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 18º - LISTA GERAL - DIA 26/09/2025 - às 13h00 

 
CLASS NOME CPF 

18 LUCIANA ORUI BANSI TRINDADE 363*****01 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver;  
- Federal: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
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especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 
 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 

 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 

 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Bacharel em Terapia Ocupacional, com diploma devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação , registro no Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional do Estado de São Paulo - (CREFITO - SP). 

  
    

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

 
Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2023 

 

EDITAL DE 13ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE MOTORISTA DE TRANSPORTES LEVES 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2623, de 10/04/2024 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e 
cópia);  

b) Glicemia de jejum;  

c) Atestado de Sanidade Mental emitido por Psiquiatra (registrado no CRM - RQE);  

d) Acuidade visual emitido por Oftalmologista (registrado no CRM - RQE); 

e) Audiometria;  

f) ECG com laudo;  

g) RX coluna total;  

h) Hemograma;  

i) Exame toxicológico 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 51º e 52º LISTA GERAL - DIA 26/09/2025 - às 8h00 
 

CLASS NOME CPF 
51º EDER SUTIL DE OLIVEIRA 214*****02 
52º VALTER INACIO DA SILVA 146*****69 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver;  
- Federal: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
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- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 
 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 

 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 

 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

MOTORISTA DE TRANSPORTES LEVES 

Ensino Fundamental Completo (1º grau). Carteira Nacional de Habilitação – nas categorias "C" 
ou "D". Exame Toxicológico. 

  
    

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL DE 15ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE ENFERMEIRO 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2538, de 10/11/2023 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de Vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e 
cópia); 

b) Sorologia Hepatite (HBSAg); 

c) Anti-HBs com titulação; 

d) Sorologia Hepatite C; 

e) Atestado de Sanidade Mental emitido por Psiquiatra (registrado no CRM – RQE) 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 59º - LISTA GERAL - DIA 26/09/2025 - às 10h00 
 

CLASS NOME CPF 
59 VANESSA VIANA RETAMERO 348*****64 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver;  
- Federal: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
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especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 
 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 

 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 

 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

ENFERMEIRO 

Bacharel em Enfermagem com diploma devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação - Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem (COREN-SP). 

  
    

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

 
Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA DA CULTURA

 

 

 

C O N V O C A Ç Ã O. 

 

 

 

O Secretário da Cultura de Osasco, em conformidade com o Decreto n. 10.690, de 12 de abril 
de 2012, que regulamenta a Lei n. 4.501, de 21 de setembro de 2011, usando das atribuições 
que lhe são conferidas como Presidente do ComCultura – Conselho Municipal de Política 
Cultural de Osasco, convoca os Membros do Conselho para a REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser 
realizada de forma presencial no dia 07 de outubro de 2025 as 18 horas, na Escola de Artes 
Cesar Antônio Salvi. Rua: Tenente Avelar Pires de Azevedo 360 – Centro. 

Com as seguintes pautas:  

- Edital de Ocupação dos Espaços Públicos Administrados pela Secult/2026. 

- Devolutiva das Audiências e preenchimento do PAR- PNAB Ciclo ll. 

- Devolutiva sobre a Verba Restante do PNAB Ciclo l. 

- Atualização do Plano Municipal de Cultura. 

- Acompanhamento da Eleição do Comcultura. 

 

   

 

 

 Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 

 

 

 Marcelo da Silva  

Secretário da Cultura 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO  
SECRETARIA DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PARCERIAS, CONTRATOS E SUPRIMENTOS 

Av. Visconde de Nova Granada, 513 – Jd. Alvorada – Osasco – SP – CEP. 06075-130 
Fones: 2182-1180 / 2183-6199 - expediente.sc@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 

CHAMAMENTO PUBLICO N°. 001/2022  
CREDENCIAMENTO DE TÉCNICOS E PROFISSIONAIS DE E ARTE E CULTURA 

RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO (4) 
 

Inscrições realizadas no período de 01 de Setembro 16 de Setembro 2025. 
 
 

DEFERIDOS 
 
 

 
 

                        ARTES CÊNICAS    
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

DÉBORA RODRIGUES SERRICO 202501003397 90 DEFERIDO 
 
 
 

                             LITERATURA 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

DÉBORA RODRIGUES SERRICO 202501003397 90 DEFERIDO 
 
 

                SERVIÇOS ÉCNICOS 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

DÉBORA RODRIGUES SERRICO 202501003397 90 DEFERIDO 
BLAUS 202501003405 80 DEFERIDO 

 
 

                       ARTES VISUAIS 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

DÉBORA RODRIGUES SERRICO 202501003397 80 DEFERIDO 
BLAUS 202501003405 90 DEFERIDO 

 
Comissão de Credenciamento e Seleção 

Secretaria de Cultura 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO  
SECRETARIA DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PARCERIAS, CONTRATOS E SUPRIMENTOS 

Av. Visconde de Nova Granada, 513 – Jd. Alvorada – Osasco – SP – CEP. 06075-130 
Fones: 2182-1180 / 2183-6199 - expediente.sc@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 

DEFERIDOS 
 
 

           ECONOMIA CRIATIVA 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

DAYANE COQUETTI 202501003392 100 DEFERIDO 

 
 

     PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

DAYANE COQUETTI 202501003392 90 DEFERIDO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comissão de Credenciamento e Seleção 
Secretaria de Cultura 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
        SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  
 
 
 
 

O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, publica as vagas para 
atribuição de CARGA SUPLEMENTAR que será realizada no dia 22/09/2025 
(segunda feira). Os professores deverão comparecer munidos de documento com 
foto físico. A ausência de documentação, impedirá o (a) professor (a) de participar 
da atribuição. A Atribuição será nos horários abaixo: 
 
 
Local: Centro de Formação 
Horário: 09:00 horas (aos professores que trabalham no período da tarde)  
               14:00 horas (aos professores que trabalham no período da manhã)  
 
 
 
 

 
Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 
 

 
 

José Toste Borges  
Secretário de Educação 
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TIPO UNIDADES PERÍODO DA MANHÃ PERÍODO DA TARDE PERÍODO DA NOITE

CRECHE DAISY RIBEIRO NEVES 0 1
CEMEIEF DARCY RIBEIRO 1 1
CEMEI FERNANDO BUONADUCE 1 1
CRECHE IDA BELMONTE BISCUOLA 0 1
CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ 0 2
CRECHE MARIA JOSÉ DA ANUNCIAÇÃO 0 1
CRECHE OLIMPIA MARIA DE JESUS CARVALHO 0 1
CRECHE SERAPHINA BISSOLATTI 0 1
CRECHE SILVIA FERREIRA FARAH 0 2
CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 0 1

SALDO DE VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 22/09/2025

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

CRECHE
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TIPO UNIDADES PERÍODO DA MANHÃ PERÍODO DA TARDE

CEMEIEF ALIPIO DA SILVA LAVOURA 0 1
CEMEI ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS 0 1
EMEIEF ELIO APARECIDO DA SILVA 0 1
EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON 0 1
CEMEI ESCOLA PARQUE 1 0
CEMEI FERNANDO BUONADUCE 1 1
EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 1 0
EMEI IGNÊS COLLINO 0 1
CEMEI JAPHET FONTES 0 1
CEMEI JOSÉ FLAVIO DE FREITAS 0 1
CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 1
CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 0 1
CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 0 1
CEMEI RUBENS BANDEIRA 0 1
EMEIEF SAAD BECHARA 1 0
EMEI SONIA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES 0 1
EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA 0 1
EMEIEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 1
CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 0 1
CEMEI YOLANDA DE SÁ BATTISTON 0 3
CEU ZILDA ARNS NEUMANN, DRA. 1 1
EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES 0 1

TIPO UNIDADES PERÍODO DA MANHÃ PERÍODO DA TARDE

EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 1

EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 2
EMEF ANEZIO CABRAL 0 2
EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 2
EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 1
EMEIEF ELIDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 2
EMEIEF ELIO APARECIDO DA SILVA 0 2
EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON 0 3
EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO 2 2
EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 1
EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 2
EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP. PROFª 0 6
EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI 1 2
EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 2 2
EMEF JOÃO LARIZZATTI 0 2
EMEF JOSÉ MANOEL AYRES 0 3
CEU JOSÉ SARAMAGO 3 3
EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS 1 0
EMEF LUCIANO FELICIO BIONDO 0 2
EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 0 2
EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA 2 1
EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA 0 1
CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLO 2 1
CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 1
EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI, PROFª 0 4
EMEF MAX ZENDRON, PROFª 0 3
EMEF OLAVO ANTONIO BARBOSA SPINOLA 2 1
EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 2 0
EMEF OSCAR PENNACINO 0 1
EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 2
EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 4
EMEIEF SAAD BECHARA 2 1
EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 1 2
EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 3 3
EMEEIF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA 0 3
EMEIEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 2
CEU ZILDA ARNS NEUMANN, DRA 0 3
EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES 0 3

TIPO NOME DA UNIDADE 21 HORAS 15 HORAS

EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA 1

SALDO DE VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 22/09/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SALDO DE VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR  22/09/2025
EMEI - 27h

EMEF- 27h

SALDO DE VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR
EJA
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M T

1 EMEF ANTONIO DE SAMPIO 2 2

2 EMEIEF BENEDITO ALVES TURIBIO - - 6 -

3 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI 2

4 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON 18(60) 2

5 EMEIEF ELIO APAREDIDO DA SILVA - - - 6

6 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª 4

7 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI 8

EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 18

8 EMEF JOÃO LARIZZATTI 18 2

9 EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI, PROFª - - - 16

10 EMEIEF RENATO FIUZA TELES - 18 - 12

11 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 18

12 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA - - 6 6

M T

EMEF ANÉZIO CABRAL 18(60)

1 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 4

2 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO - 18

3 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI 2

4 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 4

5 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 18(30)

6 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR.

7 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª 4 4

8 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI - - - 4

9 EMEF JOÃO GUIMARAES ROSA 18

10 EMEF JOÃO LARIZZATTI 10

11 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 18 18

12 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. - - - 2

13 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS 4 10

14 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 18

15 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA 36 2

16 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ - - - 10

17 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR - 18 - 8

18 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI - - - 4

19 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA - - - 8

20 EMEF OSCAR PENNACINO 4

21 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 10

22 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 6

23 EMEIEF RENATO FIUZA TELES 18

24 EMEIEF SAAD BECHARA - - 2

25 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 2

26 EMEF TEREZINHA MARTINS - 10

27 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES - - 2 -

28 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA 6 6

29 EMEIEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR - - - 8

30 EMEIF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 2 8

INGLÊS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

MANHÃ TARDE

ED. FISICA

M/T

SALDO DE VAGAS - EMEF - PEB II 22/09/2025

TIPO NOME DA UNIDADE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

M/T
TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
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M T

1 EMEIEF ALICE RABECHINI FERREIRA 6

2 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 2 2

3 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 18 2

4 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 6 6

5 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI 2

6 CEMEIEF DARCY RIBEIRO - 18 - -

7 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON 10

8 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR.

9 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI 4

10 EMEF JOÃO LARIZZATTI - - 2 -

11 CEU JOSÉ SARAMAGO 6 16(LM)

13 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI - - - 10

14 EMEIEF MARINA VON PUTTLAMMER MELLI, PROFª 18 6 8

15 EMEF MAX ZENDRON - 10

16 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA - 14

17 EMEF OSCAR PENNACINO 6

18 EMEF QUINTINO BOCAÍUVA 18 10

19 EMEIEF SAAD BECHARA - 4 4

20 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ - 10

1 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL
2 EMEIEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO
4 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO
5 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA
6 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI
7 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE
8 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTRO
9 EMEIEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA

10 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR
11 EMEF MAX ZENDRON, PROFº
12 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNA
13 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE

1 1

1 0
0 1

1 0

0 1
0

1

1

0

1
1 0
0

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AEE

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

ARTE

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

M/T

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1 0

1 0
10
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SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

  
 

Av. Analice Sakatauskas, 204 - Bela Vista – Osasco/SP - CEP 06060-000 - Tel.: (11)3652-9221 – Cel.: (11)97396-2053 
Home page: www.osasco.sp.gov.br      e-mail: sepcd@osasco.sp.gpv.br 

   
 

    

 

 

Instituída pelo Decreto Municipal nº 12.878 de 27 de abril de 2021 

 

       Convocação para 13ª Reunião da CPA - Comissão Permanente de Acessibilidade  

 

Luciano Alves Fernandes, presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber;   
Convoca para a 13ª reunião ordinária da Comissão Permanente de Acessibilidade, todos os 
membros representando o governo (Titular ou Suplente), indicados pelas secretarias que 
compõe a Comissão. 
A reunião acontecerá no dia 24 de setembro de 2025 (quarta-feira), às 9h com previsão de 
término às 12h, ocorrendo presencialmente na Avenida: Analice Sakatauskas, Nº 204  
(4º Andar) – Bela Vista – Osasco/SP – 06060-000. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Luciano Alves Fernandes 
Presidente 

Comissão Permanente de Acessibilidade - CPA 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 
 

                      
 

 
 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.076/2025 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.095/2025 – SECRETARIA DE SAÚDE - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE FIOS CIRÚRGICOS, 
conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à 

disposição dos interessados nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 - Envio das Propostas de Preços pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA ELETRÔNICA: 22/09/2025 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 02/10/2025 às 10h00min. 
 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações  
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Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.078/2025 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.207/2025 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE KIT LANCHE, conforme 

Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos 

interessados nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 - Envio das Propostas de Preços pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA ELETRÔNICA: 22/09/2025 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 06/10/2025 às 10h00min. 
 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações  
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1627/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.055/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2169/2025 
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria da Família, Cidadania e Segurança Alimentar 
CONTRATADA: MENDES & MARQUES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Sacolas Plásticas Personalizadas 
VALOR: R$ 46.400,00 (Quarenta e seis mil e quatrocentos reais) 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1714/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.016/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.493/2025 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria da Família, Cidadania e Segurança Alimentar 
CONTRATADA: R.F. GORY COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 635,80 (Seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos) 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1715/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.016/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.493/2025 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria da Família, Cidadania e Segurança Alimentar 
CONTRATADA: SYM COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 428,10 (Quatrocentos e vinte e oito reais e dez centavos) 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1663/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.017/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/2025 
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Alimentos Estocáveis 
VALOR: R$ 77.861,85 (Setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1664/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.017/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/2025 
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Alimentos Estocáveis 
VALOR: R$ 33.825,45 (Trinta e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1665/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.017/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/2025 
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Alimentos Estocáveis 
VALOR: R$ 32.219,70 (Trinta e dois mil, duzentos e dezenove reais e setenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1666/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.017/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/2025 
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Alimentos Estocáveis 
VALOR: R$ 11.154,90 (Onze mil, cento e cinquenta e quatro reais e noventa centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1667/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.017/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/2025 
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Alimentos Estocáveis 
VALOR: R$ 49.515,45 (Quarenta e nove mil, quinhentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1668/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.017/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/2025 
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Alimentos Estocáveis 
VALOR: R$ 26.880,85 (Vinte e seis mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1669/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.017/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/2025 
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Alimentos Estocáveis 
VALOR: R$ 4.650,00 (Quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1670/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.017/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/2025 
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Alimentos Estocáveis 
VALOR: R$ 18.239,40 (Dezoito mil, duzentos e trinta e nove reais e quarenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1459/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.034/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2100/2025 
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: AMÃ COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE GÁS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 
VALOR: R$ 139.855,56 (Cento e trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e 
seis centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1726/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.032/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2373/2025 
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza  
VALOR: R$ 462,00 (Quatrocentos e sessenta e dois reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1507/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.030/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1573/2025 
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos 
VALOR: R$ 3.622,00 (Três mil, seiscentos e vinte e dois reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1725/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.032/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2372/2025 
DATA DA ASSINATURA: 16/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão 
CONTRATADA: SYM COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza  
VALOR: R$ 579,50 (Quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1648/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.037/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2184/2025 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: DUE2 ALIMENTAÇÃO S/A 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Kit Lanche  
VALOR: R$ 31.659,25 (Trinta e um reais e seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1649/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.037/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2184/2025 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: DUE2 ALIMENTAÇÃO S/A 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Kit Lanche  
VALOR: R$ 11.689,00 (Onze mil, seiscentos e oitenta e nove reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1650/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.037/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2184/2025 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: DUE2 ALIMENTAÇÃO S/A 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Kit Lanche  
VALOR: R$ 12.727,50 (Doze mil, setecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1651/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.037/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2184/2025 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: DUE2 ALIMENTAÇÃO S/A 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Kit Lanche  
VALOR: R$ 10.110,00 (Dez mil, cento e dez reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1652/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.037/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2184/2025 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: DUE2 ALIMENTAÇÃO S/A 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Kit Lanche  
VALOR: R$ 39.353,25 (Trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1653/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.037/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2184/2025 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: DUE2 ALIMENTAÇÃO S/A 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Kit Lanche  
VALOR: R$ 17.804,00 (Dezessete mil, oitocentos e quatro reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1654/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.037/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2184/2025 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: DUE2 ALIMENTAÇÃO S/A 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Kit Lanche  
VALOR: R$ 11.689,00 (Onze mil, seiscentos e oitenta e nove reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1610/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.028/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.306/2025 
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política de Promoção da Igualdade Racial 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Limpeza  
VALOR: R$ 1.570,70 (Um mil, quinhentos e setenta reais e setenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1611/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.028/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.306/2025 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política de Promoção da Igualdade Racial 
CONTRATADA: DGL COMÉRCIO E SERVIÇOS EM GERAL LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Limpeza  
VALOR: R$ 210,96 (Duzentos e dez reais e noventa e seis centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1612/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.028/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.306/2025 
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2025  
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política de Promoção da Igualdade Racial 
CONTRATADA: COMERCIAL AZ LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Limpeza  
VALOR: R$ 228,10 (Duzentos e vinte e oito reais e dez centavos) 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.062/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 701/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 16/09/2025 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação  
CONTRATADA: OTMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Ventiladores 
VALOR: R$ 1.334.400,00 (Um milhão, trezentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
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RESUMO DO TERMO DE JULGAMENTO DA SESSÃO 
PROCESSO:  01.301/2025 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. º 90.065/2025 
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Modo de disputa: Aberto 

 
Às 10h00min do dia 01 de setembro de 2025, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos 

membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal da Portaria n.º 3315/2025 de 

12/05/2025, em atendimento às disposições contidas nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 13.877/2023 de 30 de agosto de 2023, e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, referente ao Processo 

Administrativo n.º 01.301/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico n.º 

90.065/2025, cujo objeto é a Registro de preços para eventual e futura aquisição de serviços gráficos. 

I – ABERTURA  

Aberta a sessão pública, iniciou a fase para lances. 

  
II – CLASSIFICAÇÃO 
Após a rodada de lances foram convocadas as empresas para negociação e aceitabilidade dos preços 

conforme ordem de classificação. 
 
III - HABILITAÇÃO 
Conferidos os documentos de habilitação pelo Pregoeiro e Equipe de apoio e os atestados, pela 

Secretária de Comunicação e decorrido o prazo estabelecido para manifestação de intenção de 

recurso, houve manifestação pelas empresas PLURAL INDUSTRIA GRAFICA LTDA para o lote 01 e 

3 VIRGULA 14 COMUNICACAO LTDA para o lote 04. 

 
IV – RECURSO 

Do recurso da 3 VÍRGULA 14 COMUNICAÇÃO LTDA. A recorrente insurge-se contra a decisão que a 

inabilitou para o lote 04, sob o fundamento de que não atendeu ao item 7.16.3 do edital, relacionado à 

qualificação econômico-financeira. A inabilitação foi motivada pela ausência de termos de abertura, 

encerramento e autenticação da Junta Comercial nos documentos financeiros do ano de 2023. 

No entanto, a exigência de apresentação da documentação de habilitação, incluindo as demonstrações 

contábeis, não se enquadra nas exceções para dispensa previstas no artigo 70, inciso III, da Lei 

14.133/2021. O edital exige expressamente tais formalidades para a habilitação, e a dispensa de 

registro na Junta Comercial não exime a licitante de apresentar os documentos em conformidade com 

as exigências editalícias. 

Diante do exposto, e considerando a clareza e a legalidade da exigência editalícia, este Pregoeiro 

reitera que a inabilitação da 3 VÍRGULA 14 COMUNICAÇÃO LTDA foi legítima conforme o instrumento 

convocatório. 
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Assim, em consonância com as normas do edital e os princípios que regem as licitações, este Pregoeiro 

CONHECE o Recurso Administrativo interposto pela 3 VÍRGULA 14 COMUNICAÇÃO LTDA, para, no 

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. A empresa permanece, portanto, inabilitada. 

Do Recurso DA PLURAL INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. A recorrente insurge-se contra a decisão que 

a inabilitou para o lote 01, sob o argumento de que não cumpria a cota de contratação de pessoas com 

deficiência e reabilitados da Previdência Social, conforme o item 7.4 do edital. 

A empresa alega que a inabilitação foi indevida, pois cumpre a cota exigida pelo Art. 93 da Lei nº 8.213 

de 1991. A recorrente justifica que a certidão do sistema certidões.sit.trabalho.gov.br pode estar 

desatualizada, uma vez que os dados são reflexo de registros administrativos do e-Social. A empresa 

anexou uma certidão atualizada que comprova o cumprimento da cota. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) e do Tribunal Superior do Trabalho (TST) adota 

o princípio do formalismo moderado. De acordo com os Acórdãos do TCU, uma certidão do Ministério 

do Trabalho e Emprego que indique o não cumprimento do percentual não é, por si só, suficiente para 

a inabilitação, sendo necessário oferecer ao licitante a oportunidade de comprovar a veracidade de sua 

declaração por meio de outras evidências, como extratos do e-Social. 

Diante do exposto, e considerando que a empresa PLURAL INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA apresentou 

evidências de que cumpre o percentual de reserva de cargos, comprovando a inadequação da 

informação inicial que motivou a inabilitação, este Pregoeiro entende que a decisão deve ser 

reconsiderada em observância ao princípio do formalismo moderado, que busca a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

Assim, em consonância com as normas e a jurisprudência, este Pregoeiro CONHECE o Recurso 

Administrativo interposto pela PLURAL INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, para, no mérito, DAR-LHE 
PROVIMENTO. A empresa deve ser habilitada e reintegrada ao certame. 

 

V – ENCERRAMENTO 
Assim, encaminhamos os autos à Procuradoria Geral do Município para que a mesma se manifeste 

acerca dos recursos interpostos, quanto ao posicionamento deste Pregoeiro, para que após, sejam os 

autos remetidos à Autoridade Competente, e, caso acompanhe a manifestação do Pregoeiro, proceda 

à adjudicação e homologação do certame, conforme segue: 
 
PLURAL INDUSTRIA GRAFICA LTDA – CNPJ nº 03.858.331/0001-55: 
Lote 01 - pelo valor total de R$ 2.026.100,00(dois milhões, vinte e seis mil e cem reais); 

 

MAX COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA – CNPJ nº 05.489.375/0001-80; 
Lote 02 - pelo valor total de R$ 4.137.595,00 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quinhentos e 

noventa e cinco reais); 

Lote 03 – pelo valor total de R$ 2.446.490,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, 

quatrocentos e noventa reais); 

Lote 04 –  pelo valor total de R$ 1.264.500,00 (um milhão, duzentos e sessenta e quatro mil e 

quinhentos reais); 
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LEOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA – CNPJ Nº 00.356.213/0001-50; 
Lote 05 – pelo valor total de R$ 4.802.646,00 (quatro milhões, oitocentos e dois mil, seiscentos e 

quarenta e seis reais) 
 
VILLE SERVIÇOS E NEGOCIOS LTDA – CNPJ Nº 04.989.385/0001-12; 
Lote 06 – pelo valor total de R$ 5.541.112,50 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e um mil, cento e 

doze reais e cinquenta centavos) 
 

Informamos que o Termo de Julgamento e demais documentos na íntegra encontram-se disponíveis 

em http://transparencia.osasco.sp.gov.br, bem como no www.compras.gov.br – UASG 450573 – PE 

90.065/2025. 

 
 

Marcelo Silva de Santana 
Pregoeiro 

 

 

Anderson Ferreira Silva 
Membro  

Ednea Barbosa da Conceição  
Membro 

Suelânya Patrícia de Medeiros 
Silva Cinque  

Membro 
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA DE FINANÇAS – SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Os contribuintes abaixo indicados ficam notificados do cancelamento ou alteração de 
endereço de ofício, conforme art. 94 da Lei Complementar 404 de 2022, da Inscrição 
Municipal por estarem inativos ou com situação baixada na RFBR e não serem 
encontrados no local ou terem alterado de município, conforme Art. 280 – IV da LC 
404/2022. 

Ficam também notificados do Auto de Infração, devendo no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar desta publicação, efetuar a apresentação de defesa escrita, junto a Secretaria de 
Finanças de Osasco, sob pena de cobrança executiva, conforme preceitua o Art. 329 e 
346 - I da LC 404/2022 - caso reconheça a procedência do auto de infração, efetuando 
o pagamento integral dentro do prazo para apresentação de impugnação, o valor da 
multa de 225 UFMO será reduzido de 50% (cinquenta por cento).  

O cancelamento de ofício da inscrição municipal não extingue os débitos tributários, art. 
96 da LC 404/2022. 
 
IM Nome Data de 

Cancelamento 
Auto de 
infração 

Processo 

11702 ROGERIO VITORIO ME 09/02/2015 1807/2025 202503028096 
36906 HERRERO LOCACAO DE 

VEICULOS E SERVICOS 
LTDA 

31/12/2008 1808/2025 202503028096 

33609 ANTONIO GURGEL DA 
SILVA ME 

31/12/2008 1809/2025 202503028096 

58389 MICAELIA COMERCIO DE 
BIJUTERIAS LTDA ME 

09/02/2015 1810/2025 202503028096 

94662 SPE VITTA OSASCO 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 

15/12/2016 1812/2025 202503028096 

61118 ESPÓLIO DE: PEDRO 
APARECIDO MACCARI 

31/12/2017 - 202503028096 

58364 FRANCISCO VALENTE DOS 
SANTOS 

31/12/2008 1824/2025 202503028096 

57937 P.B.C. COMERCIAL LTDA 31/12/2008 1825/2025 202503028096 
70575 DONA PAOLA PAES E 

DOCES LTDA 
06/08/2024 1523/2025 202503028096 

60411 L. K. LOJAS DE 
CONGENEROS LTDA 

21/10/2014 1507/2025 202503028096 

2013162036 RECART SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA ¿ ME 

06/06/2025 1645/2025 202503028096 

2013165772 REGIANE GOMES CORREIA 
- ME 

24/04/2025 1650/2025 202503028096 

63470 LORIVAL CAIRES MARQUES 
GAS 

14/09/2005 1828/2025 202503028096 

63484 ESPÓLIO DE: ROSA MARIA 
DOS SANTOS SILVA 

04/09/2025 - 202503028096 

83256 LUIS ROGERIO MONTEIRO 
PROMOCOES E EVENTOS 
ME 

18/02/2019 1848/2025 202503028096 
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63584 ESPÓLIO DE: ERASMO 
DUARTE DA COSTA 

31/12/2012 - 202503028096 

64057 ESPÓLIO DE: DORIVAL 
CELSO BEVILACQUA 

31/12/2003 - 202503028096 

69690 ESPÓLIO DE: PEDRO 
FERREIRA 31/12/2021 

- 202503028096 

64874 ESPÓLIO DE: MACIANO 
PEREIRA DA SILVA NETO 

31/12/2016 - 202503028096 

175235 RP TRANS 
TRANSPORTADORA E 
LOGISTICA LTDA 

24/07/2025 1833/2025 202503028096 

96499 SANDRO ROCHA MAGICAS -
ME 

01/08/2025 1835/2025 202503028096 

59449 SILVA & SANTOS 
COSMETICOS LTDA ME 

31/10/2023 1837/2025 202503028096 

54099 J.S.W. CONSTRUÇÕES 
CIVIS S/C LTDA 

31/12/2008 1839/2025 202503028096 

48252 HELIO DA CONCEICAO DIAS 
ME 

31/12/2008 1838/2025 202503028096 

77531 AMAURI BERNAL DOS 
SANTOS ME 

09/02/2015 1840/2025 202503028096 

49171 VIA VITORIA RESTAURANTE 
E BUFFET LTDA 

24/03/2016 1841/2025 202503028096 

61233 VANIZON ALVES DE 
ARAUJO ME 

Alteração de 
endereço 

1843/2025 202503028096 

116081 STA SYSTEMS COMÉRCIO E 
SERVIÇO EIRELI - ME 

Alteração de 
endereço 

1849/2025 202503028096 

57997 BENTO ROLIM FILHO ME Alteração de 
endereço 

1853/2025 202503028096 

287 SERGIO HIDEO SHIMADA 17/03/2025 1759/2025 30219/1999 
70798 MARTELINHO DE OURO 

SILVA LTDA 
09/02/2015 1886/2025 202503028096 

37807 LANCHONETE E 
PASTELARIA HANG BEM 
LTDA ME 

31/12/2008 1504/2025 202503028096 

40618 ABIMAEL ALVES DA SILVA 
OSASCO ME 

31/12/2008 1642/2025 202503028096 

38943 MIRAGEM COMERCIO DE 
FRIOS LTDA ME 

31/12/2008 1648/2025 202503028096 

91970 VALDLAR COMERCIO DE 
MOVEIS E VAREJO LTDA 

03/11/2021 1765/2025 202503028096 

56425 TRANSPORTADORA F K M 
LTDA 

09/02/2015 1860/2025 202503028096 

5088 ESPÓLIO DE: FRANCISCO 
BENICIO DE SA 31/12/2017 - 202503028096 

3860 ESPÓLIO DE: MILTON 
MENDONCA 31/12/2021 - 202503028096 

10075 ESPÓLIO DE: PAULO 
AUGUSTO ALVES 31/12/2007 - 202503028096 

25761 ESPÓLIO DE: NELSON 
GALDINO DE SOUZA 31/12/2022 - 202503028096 

71162 ESPÓLIO DE: PEDRO 
XAVIER FILHO 31/12/2016 - 202503028096 

69690 ESPÓLIO DE: PEDRO 
FERREIRA 31/12/2021 - 202503028096 

 
Osasco, 19/09/2025 
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SECRETARIA DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, CADASTRO 
IMOBILIARIO E CONTROLE DE USO DO SOLO 

ATOS DO DIRETOR 
 
COMUNIQUE-SE CI 36/2025 
Nº DE PROCESSOS    Nº DE PROCESSOS 
15798/2019 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA MULTA  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA MULTA 
202402012042  51664 
 
OSASCO, 19 DE SETEMBRO DE 2025 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 118    Osasco, 19 de setembro de 2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, CADASTRO 
IMOBILIARIO E CONTROLE DE USO DO SOLO 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1025/1971, ficam os proprietários dos imóveis abaixo 
relacionados, intimados no prazo de (48) quarenta e oito horas a contar da data de publicação a atenderem o 
comunique-se, conforme discriminação a seguir; 
AUTO            DATA                  PROPRIETÁRIO 
52584   12/08/2025  HM59 EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA  

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 443/2024, artigos 93 ficam os proprietários dos imóveis 
abaixo relacionados, intimados no prazo de (08) oito dias a contar da data de publicação, conforme 
discriminação a seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
52581   04/08/2025  ROQUE BERTINI  
52580   04/08/2025  FRANCISCO  MANOCHIO  
52611   14/07/2025  GRAZIELA FERREIRA ZANARDI  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO De acordo com a lei 443/2024, artigos 93, ficam os proprietários dos imóveis 
abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da data da publicação, conforme segue: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
52354   22/05/2025  RIO PRETO COMERCIAL LTDA  
52632   08/08/2025  DENALI HOLDING E EMPREEND IMOB  
52541   06/08/2025  JOSUE LOPES DE OLIVEIRA  
52546   11/08/2025  EDILENE MARIA FRANCISCO DO AMPARO FERREIRA  
52392   13/08/2025  AGOSTINHO DE FREITAS  
52382   29/07/2025  NOE CAETANO  
52388   07/08/2025  ESP DE JOAO DE ANDRADE RIBEIRO  
52391   13/08/2025  AGOSTINHO DE FREITAS  
 
EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 443/2024, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados 
multados, conforme discriminação a seguir: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
52136   18/07/2025  RENATO DIAS DO VALE  
51971   10/09/2025  ROMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  
 
EDITAL DE MULTA E EMBARGO - Ao proprietário que está executando obra em desacordo com a Lei 
443/2024, artigos 112, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a seguir; 
Nº AUTO     DATA    INTERESSADO 
52022   10/10/2025  RODRIGO LEANDRO BERTUCCELLI  
51353   08/11/2024  ESP DE AISSE DE FARIA  
 
OSASCO 19 DE SETEMBRO DE 2025 
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SECRETARIA DE SAÚDE

Atos do Secretario 

O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 
8.675/98 C/C a Lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico 
de Vigilância Sanitária. 
O GERENTE DO GRUPO TÉCNICO DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO DEFERE OS ABAIXOS 
DISCRIMINADOS. 
 
PROTOCOLO DE PUBLICAÇÃO: 202503179415 
 
 
Razão Social: ROTISSERIA SOLO FRATELLI LTDA 
Endereço: Rua João Antonio Prado 90 - Jardim das Flores - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 39.365.488/0001-96 
Atividade CNAE: 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 
N° Processo: 202402001221 
Data do Deferimento: 05/09/2024 
Data da Validade: 05/10/2025 
Responsável Legal: Manuel Sebastião Falcão Fernandes 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000352-1-1  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: TEP CHOCOLATERIA EIRELI 
Endereço: Av. dos remedios 585 - Remedios - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 32.903.860/0001-21 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202402004650 
Data do Deferimento: 19/09/2024 
Data da Validade: 19/09/2025 
Responsável Legal: Fabiana dos Santos Amorim 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002800-1-1  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: VIVA FOOD RESTAURANTE E ENTRETENIMENTO LTDA 
Endereço: Av. Dr. Kenkiti Shimomoto 1678 - Novo Osasco - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 23.244.434/0021-86 
Atividade CNAE: 5620-1/01 - Forncecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas 
N° Processo: 202402006248 
Data do Deferimento: 10/12/2024 
Data da Validade: 10/12/2025 
Responsável Legal: Guilherme Truffi Viotti de Almeida 
Responsável Técnico: Gisele Cristina das Neves 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000465-1-5  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025  
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Razão Social: MM ROQUE UNIAO COMERCIO 
Endereço: Av. dos autonomistas 1400 - Vila Yara - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 40.906.827/0001-83 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202402010158 
Data do Deferimento: 13/09/2024 
Data da Validade: 13/09/2025 
Responsável Legal: Michelle Santana dos Santos Roque 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002345-1-6  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: CUCINARE PRO ALIMENTAÇÃO LTDA 
Endereço: Rua Arinos 15 - Industrial Anhanguera - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 04.596.502/0052-28 
Atividade CNAE: 5620-1/01 - Forncecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas 
N° Processo: 202402010788 
Data do Deferimento: 05/12/2024 
Data da Validade: 05/12/2025 
Responsável Legal: Carlos Alberto Costa 
Responsável Técnico: Priscilla Ferraz Souto Coutinho 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000329-1-3   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
Endereço: Rua Jose Ferreira da Silva 15 - Ayrosa - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 39.503.268/0001-81 
Atividade CNAE: 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 
N° Processo: 202402012379 
Data do Deferimento: 28/06/2024 
Data da Validade: 28/06/2025 
Responsável Legal: Maria de Lourdes dos Santos 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000431-1-7  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: BALA DE GOMA MIMOS CORPORATIVOS LTDA 
Endereço: Rua Luiza Cotine 121 - Remedios - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 54.845.281/0001-02 
Atividade CNAE: 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 
N° Processo: 202402012912 
Data do Deferimento: 13/12/2024 
Data da Validade: 13/12/2025 
Responsável Legal: Luciana Donizete Teixeira 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000506-1-0  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025  
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Razão Social: PMC COMERCIO DE DOCES EIRELI 
Endereço: Nucleo cidade de Deus 0 - Vila Yara - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 34.562.293/0001-12 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202402167881 
Data do Deferimento: 13/09/2024 
Data da Validade: 13/09/2025 
Responsável Legal: Donata Priscila de Paula Merlugo Campos 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002799-1-9  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: INARI DELIVERY LTDA 
Endereço: Av. Santo Antonio 1508 - Vila Osasco - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 52.572.374/0001-85 
Atividade CNAE: 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 
N° Processo: 202502000702 
Data do Deferimento: 27/02/2025 
Data da Validade: 31/03/2026 
Responsável Legal: Jose Lucas Lopes Pereira 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000510-1-2  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: GABRIELA VARGA LANCHONETE LTDA 
Endereço: Av. Brasil 187 - Rochdale - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 58.976.072/0001-59 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502002256 
Data do Deferimento: 14/03/2025 
Data da Validade: 14/03/2026 
Responsável Legal: Gabriela Varga 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002848-1-5  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: HELIO DA FONSECA PEREIRA 
Endereço: Rua Professor Jose Azevedo Minhoto 391 - KM 18 - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 55.554.220/0001-59 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502002852 
Data do Deferimento: 07/02/2025 
Data da Validade: 07/02/2028 
Responsável Legal: Helio da Fonseca Pereira 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002839-1-6  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025  
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Razão Social: CANTINA JUCA BURGUER LTDA 
Endereço: Av. Antonio Carlos Costa 98 - Bela Vista - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 02.742.596/0001-20 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502003082 
Data do Deferimento: 31/03/2025 
Data da Validade: 31/03/2026 
Responsável Legal: Adriano Fernando Capelli 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002854-1-2  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: J.C. FAMILY LTDA ME 
Endereço: Av. Analice Sakatauskas 494 - Bela Vista - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 05.201.550/0001-92 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502003194 
Data do Deferimento: 15/04/2025 
Data da Validade: 31/03/2026 
Responsável Legal: Rosana Leme dos Santos 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002440-1-5  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: ELIANA CORREA PONTES ME 
Endereço: Av. Lucianinho Melli 78 - Vila Osasco - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 07.801.786/0001-95 
Atividade CNAE: 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções 
- Bufê 
N° Processo: 202502004167 
Data do Deferimento: 13/03/2025 
Data da Validade: 13/03/2026 
Responsável Legal: Eliana Correa Pontes 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000421-1-0  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: ELLECE VAREJO DE ALIMENTOS LTDA 
Endereço: Nucleo Cidade de Deus 0 - Vila Yara - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 18.345.969/0010-50 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502005234 
Data do Deferimento: 23/04/2025 
Data da Validade: 23/04/2026 
Responsável Legal: Carlo Andrea Bauducco 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002776-1-4  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 
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Razão Social: JOCIVALDO PEDRO DE BRITO 
Endereço: Rua João Antonio Mendes Carricondo 11 - Munhoz Junior - Osasco - 
SP 
CNPJ/CPF: 58.437.927/0001-73 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502005598 
Data do Deferimento: 27/03/2025 
Data da Validade: 27/03/2028 
Responsável Legal: Jocivaldo Pedro de Brito 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002853-1-5  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: DUCRI PIZZARIA E ESFIHARIA LTDA 
Endereço: Av. Cruzeiro do sul 1392 - Rochdale - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 59.017.613/0001-84 
Atividade CNAE: 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 
N° Processo: 202502005835 
Data do Deferimento: 21/03/2025 
Data da Validade: 21/03/2026 
Responsável Legal: Eduardo Soares da Silva 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000513-1-4  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: VIVARE NUTRIMENTOS LTDA 
Endereço: Rua Armenia 314 - Presidente Altino - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 29.226.913/0001-02 
Atividade CNAE: 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções 
- Bufê 
N° Processo: 202502005887 
Data do Deferimento: 24/03/2025 
Data da Validade: 24/03/2026 
Responsável Legal: Reinaldo Bordão Moreira 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000514-1-1  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: LANCHONETE BA24 LTDA 
Endereço: Av. dos autonomistas 896 - Vila Yara - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 57.773.543/0001-69 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502006255 
Data do Deferimento: 30/04/2025 
Data da Validade: 31/03/2026 
Responsável Legal: Gessica Cristina Barros Freitas 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002877-1-7  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 
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Razão Social: TAPIOCA IRMÃOS GONÇALVES LTDA 
Endereço: Av. dos autonomistas 1828 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 10.559.824/0001-50 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502006354 
Data do Deferimento: 10/04/2025 
Data da Validade: 31/03/2026 
Responsável Legal: Juliana Gonçalves Rodrigues de Barros 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-000751-1-6  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: CINEMARK BRASIL S.A 
Endereço: Av. dos Autonomistas 1400 - Vila Yara - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 00.779.721/0048-05 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502006355 
Data do Deferimento: 22/04/2025 
Data da Validade: 31/03/2026 
Responsável Legal: Mario Cesar de Matos Milone 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002850-1-3  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: CINEMARK BRASIL S.A 
Endereço: Av. dos autonomistas 1400 - Vila Yara - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 00.779.721/0099-55 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502006361 
Data do Deferimento: 15/04/2025 
Data da Validade: 31/03/2026 
Responsável Legal: Mario Cesar de Matos Milone 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002818-1-6  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: AFFONSO E SILVA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 
Endereço: Av. Benedito Alves Turibio 1018 - Padroeira - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 59.777.965/0001-38 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502007171 
Data do Deferimento: 30/04/2025 
Data da Validade: 30/04/2026 
Responsável Legal: Fernando Sousa Silva 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110 -561-002876-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 
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Razão Social: ESFIHARIA OSASCO LTDA 
Endereço: Rua Jose Cianciarulo 233 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 30.928.106/0001-10 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502007386 
Data do Deferimento: 30/04/2025 
Data da Validade: 30/04/2026 
Responsável Legal: Levi Yokoyama de Siqueira 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001706-1-5  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: NUNES & LIMA PIZZARIA E ESFIHARIA LTDA ME 
Endereço: Rua Jose Altair Martins 38 - Ayrosa - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 19.399.889/0001-50 
Atividade CNAE: 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 
N° Processo: 202502008323 
Data do Deferimento: 12/05/2025 
Data da Validade: 12/05/2026 
Responsável Legal: Karina de Melo 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000177-1-0  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: NOBERTO ALIMENTAÇÃO LTDA 
Endereço: Rua Vasco da gama 86 - Cipava - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 54.578.012/0001-27 
Atividade CNAE: 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 
N° Processo: 202502009031 
Data do Deferimento: 30/04/2025 
Data da Validade: 31/03/2026 
Responsável Legal: Fabricio Noberto Ferreira da Silva 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-562-000522-1-3  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: BECO CAMPESINA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Endereço: Rua Santina da Costa 264 - Vila Campesina - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 52.898.910/0001-37 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502009226 
Data do Deferimento: 10/04/2025 
Data da Validade: 10/04/2026 
Responsável Legal: Lucimauro Momi 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002859-1-9  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 
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Razão Social: PASTELARIA E BAR RIO COMPRIDO LTDA ME 
Endereço: Rua Antonio Bernardo Coutinho 131 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 60.906.948/0001-32 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502009412 
Data do Deferimento: 13/05/2025 
Data da Validade: 13/05/2026 
Responsável Legal: Huang Jianqiang 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001439-1-0  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: FERNANDO CONSTANTINO MONTEIRO 
Endereço: Rua Maria Conceição da Silva 2 - Bonfim - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 38.330.394/0001-19 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502009946 
Data do Deferimento: 15/04/2025 
Data da Validade: 31/03/2026 
Responsável Legal: Fernando Constantino Monteiro 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002289-1-5  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: BIGODE'S COFFEE LTDA 
Endereço: Rua Andre Manojo 115 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 54.799.746/0001-36 
Atividade CNAE: 5611-2/03 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 202502010475 
Data do Deferimento: 08/05/2025 
Data da Validade: 08/05/2026 
Responsável Legal: Marcelo Marques de Lima 
Responsável Técnico: N/A 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002882-1-7  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 
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Atos do Secretário  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 CC 
a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária.  
 
O GERENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMUNICA AS BAIXAS DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS:  
 
Razão Social: MAX’S OPTICA LTDA 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 1828 – Centro – Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 57.906.414/0014-16  
Atividade: 4774-1/00 – Comércio Varejista de Artigos de Optica 
Nº Protocolo: 019.960/2019  
Data da Solicitação: 11/09/2025 
Responsável Legal: Emerson Zingaro dos Santos – CPF: 256.135.548-97 
Responsável Técnico: Gledson Ruan Souza Silva – CRF/SP: 73.197 
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 UF: São Paulo Municipio: Osasco
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

4° Bimestre Julho e Agosto de 2025

RREO - ANEXO 12 (LC141/2012, art.35) R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
% (b/a) x

100
RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.867.425.838,40 2.867.425.838,40 1.870.455.664,68 65,23
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU 534.093.600,00 534.093.600,00 398.782.436,83 74,67

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos
- ITBI 103.023.480,00 103.023.480,00 53.733.915,75 52,16

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS 1.970.818.757,10 1.970.818.757,10 1.267.314.207,45 64,30

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 259.490.001,30 259.490.001,30 150.625.104,65 58,05

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS (II) 981.146.157,72 981.146.157,72 693.675.334,54 70,70

Cota-Parte FPM 142.460.231,67 142.460.231,67 94.356.538,70 66,23
Cota-Parte ITR 45.926,05 45.926,05 193,55 0,42
Cota-Parte do IPVA 227.520.000,00 227.520.000,00 188.260.951,52 82,74
Cota-Parte do ICMS 606.220.000,00 606.220.000,00 408.120.148,13 67,32
Cota-Parte do IPI - Exportação 4.900.000,00 4.900.000,00 2.937.502,64 59,95
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS
E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -
(III) = (I) + (II)

3.848.571.996,12 3.848.571.996,12 2.564.130.999,22 66,63

DESPESAS COM
AÇÕES E

SERVIÇOS
PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) -
POR SUBFUNÇÃO

E CATEGORIA
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em
Restos a Pagar

Não
Processados (g)Até o bimestre

(d)
% (d/c) x

100
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x

100
Até o bimestre

(f)
% (f/c) x

100

ATENÇÃO
BÁSICA (IV) 38.435.260,00 38.258.108,10 36.876.354,62 96,39 22.320.480,14 58,34 15.466.835,05 40,43 14.555.874,48

Despesas Correntes 38.435.232,00 38.258.080,10 36.876.354,62 96,39 22.320.480,14 58,34 15.466.835,05 40,43 14.555.874,48
Despesas de Capital 28,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(V)

340.786.821,00 350.080.680,51 282.353.314,75 80,65 203.521.421,03 58,14 196.028.944,68 56,00 78.831.893,72

Despesas Correntes 340.782.325,00 349.836.814,51 282.202.294,75 80,67 203.370.401,03 58,13 196.028.944,68 56,03 78.831.893,72

Digitally signed by FERNANDO MACHADO
OLIVEIRA:18236978877
Date: 2025.09.19 09:31:22 -03:00
Reason: SIOPS
Location: SUS - Sistema Único de Saúde
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Despesas de Capital 4.496,00 243.866,00 151.020,00 61,93 151.020,00 61,93 0,00 0,00 0,00
SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

151.678.014,00 125.797.140,04 61.155.052,33 48,61 58.024.440,82 46,13 53.065.365,55 42,18 3.130.611,51

Despesas Correntes 151.678.014,00 125.797.140,04 61.155.052,33 48,61 58.024.440,82 46,13 53.065.365,55 42,18 3.130.611,51
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (VII) 18.160.728,00 18.396.848,45 17.297.581,38 94,02 11.039.383,60 60,01 8.337.610,31 45,32 6.258.197,78

Despesas Correntes 18.160.722,00 18.396.842,45 17.297.581,38 94,02 11.039.383,60 60,01 8.337.610,31 45,32 6.258.197,78
Despesas de Capital 6,00 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(VIII)

6.060.251,00 4.852.291,00 1.782.947,46 36,74 1.687.156,84 34,77 1.460.147,90 30,09 95.790,62

Despesas Correntes 6.060.238,00 4.852.278,00 1.782.947,46 36,74 1.687.156,84 34,77 1.460.147,90 30,09 95.790,62
Despesas de Capital 13,00 13,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (IX) 8.919.348,00 10.570.348,00 10.566.287,00 99,96 5.789.919,39 54,78 4.856.746,43 45,95 4.776.367,61

Despesas Correntes 8.919.348,00 10.570.348,00 10.566.287,00 99,96 5.789.919,39 54,78 4.856.746,43 45,95 4.776.367,61
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS
SUBFUNÇÕES (X) 421.505.084,00 423.205.877,00 314.941.494,47 74,42 305.278.087,51 72,13 297.886.082,07 70,39 9.663.406,96

Despesas Correntes 421.190.571,00 422.891.364,00 314.941.494,47 74,47 305.278.087,51 72,19 297.886.082,07 70,44 9.663.406,96
Despesas de Capital 314.513,00 314.513,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (XI) = (IV +
V + VI + VII + VIII
+ IX + X)

985.545.506,00 971.161.293,10 724.973.032,01 74,65 607.660.889,33 62,57 577.101.731,99 59,42 117.312.142,68

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO
LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM

ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 724.973.032,01 607.660.889,33 577.101.731,99
(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no
Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) N/A N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos
Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que
não foi Aplicada em ASPS em Exercícios
Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de
Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) =
(XII - XIII - XIV - XV) 724.973.032,01 607.660.889,33 577.101.731,99

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS
(XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 384.619.649,88

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS
(XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa
Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e)
- XVII)

340.353.382,13 223.041.239,45 192.482.082,11

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando
valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO
EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei
Orgânica Municipal)

28,27 23,69 22,50
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CONTROLE
DO VALOR

REFERENTE
AO

PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO
EM

EXERCÍCIOS
ANTERIORES

PARA FINS
DE

APLICAÇÃO
DOS

RECURSOS
VINCULADOS
CONFORME

ARTIGOS 25 E
26 DA LC
141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de
limite não
cumprido em
2024

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2023

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2021

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
exercícios
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA
DIFERENÇA
DE LIMITE
NÃO
CUMPRIDO
EM
EXERCÍCIOS
ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO2

Valor Mínimo para
aplicação em ASPS (m)

Valor aplicado em ASPS
no exercício (n)

Valor aplicado além do
limite mínimo (o) = (n -
m), se < 0, então (o) = 0

Total inscrito em RP no
exercício (p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite (r)

= (p - (o + q)) se < 0,
então (r) = (0)

Total de RP pagos (s) Total de RP a pagar (t) Total de RP cancelados
ou prescritos (u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e
o total de RP cancelados

(v) = ((o + q) - u))

Empenhos
de 2025 384.619.649,88 607.660.889,33 223.041.239,45 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Empenhos
de 2024 538.444.843,10 808.808.274,42 270.363.431,32 47.076.129,36 22.792.576,10 0,00 41.690.810,98 5.213.823,87 171.494,51 292.984.512,91

Empenhos
de 2023 484.132.053,07 834.121.340,87 349.989.287,80 52.509.262,44 35.376.234,82 0,00 50.430.813,15 222.007,83 1.856.441,46 383.509.081,16

Empenhos
de 2022 462.866.029,28 781.964.428,25 319.098.398,97 56.858.047,69 38.840.817,05 0,00 51.782.172,37 175.554,09 4.900.321,23 353.038.894,79

Empenhos
de 2021 374.626.589,67 765.604.774,86 390.978.185,19 60.590.443,34 15.652.172,35 0,00 54.962.004,67 7.643,90 5.620.794,77 401.009.562,77

Empenhos
de 2020 292.805.740,66 596.784.346,25 303.978.605,59 26.093.383,53 9.283.473,87 0,00 22.002.751,27 1.388.954,17 2.701.678,09 310.560.401,37

Empenhos
de 2019 297.477.973,32 596.337.619,27 298.859.645,95 35.293.152,29 8.488.812,33 0,00 34.652.955,91 64.252,04 575.944,34 306.772.513,94

Empenhos
de 2018 244.130.360,36 488.281.967,38 244.151.607,02 14.756.944,31 14.756.944,31 0,00 7.622.359,52 0,00 7.134.584,79 251.773.966,54

Empenhos
de 2017 210.400.765,80 476.941.033,99 266.540.268,19 10.403.145,93 10.219.633,72 0,00 9.825.231,71 0,00 577.914,22 276.181.987,69

Empenhos
de 2016 199.486.284,87 464.922.820,51 265.436.535,64 16.401.239,38 16.401.239,38 0,00 15.905.089,94 0,00 496.149,44 281.341.625,58

Empenhos
de 2015 186.294.119,32 428.817.634,22 242.523.514,90 13.575.579,13 13.575.579,13 0,00 10.562.835,22 0,00 3.012.743,91 253.086.350,12

Empenhos
de 2014 183.309.545,53 427.720.296,94 244.410.751,41 18.082.695,23 18.082.695,23 0,00 16.222.480,07 0,00 1.860.215,16 260.633.231,48

Empenhos
de 2013 175.621.022,02 328.496.680,72 152.875.658,70 44.636.801,28 19.366.210,16 0,00 42.135.112,60 0,00 2.501.688,68 169.740.180,18
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TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL
QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO
ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do
exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE
AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE
RESTOS A PAGAR
CANCELADOS OU

PRESCRITOS
CONSIDERADOS

PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

CONFORME
ARTIGO 24§ 1º e 2º

DA LC 141/2012

Saldo Inicial (w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))

Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2025 a
ser compensados
(XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2024 a
ser compensados
(XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2023 a
ser compensados
(XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em
exercícios anteriores
a serem
compensados
(XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE
RESTOS A PAGAR
CANCELADOS OU
PRESCRITOS A
COMPENSAR
(XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS
ADICIONAIS PARA

O
FINANCIAMENTO
DA SAÚDE NÃO

COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO

MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE
TRANSFERÊNCIAS
PARA A SAÚDE
(XXIX)

125.348.040,00 125.348.040,00 202.003.396,95 161,15

Provenientes da
União 105.832.680,00 105.832.680,00 157.370.079,37 148,70

Provenientes dos
Estados 19.515.360,00 19.515.360,00 44.633.317,58 228,71
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Provenientes de
Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE
OPERAÇÕES DE
CRÉDITO
INTERNAS E
EXTERNAS
VINCULADAS A
SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS
RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS
ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO
DA SAÚDE (XXXII)
= (XXIX + XXX +
XXXI)

125.348.040,00 125.348.040,00 202.003.396,95 161,15

DESPESAS COM
SAUDE POR

SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO
MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados (g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO
BÁSICA (XXXIII) 10.469.542,00 17.029.410,87 12.436.626,94 73,03 9.558.329,58 56,13 8.253.246,63 48,46 2.878.297,36

Despesas Correntes 10.469.515,00 16.964.383,87 12.436.626,94 73,31 9.558.329,58 56,34 8.253.246,63 48,65 2.878.297,36
Despesas de Capital 27,00 65.027,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(XXXIV)

97.112.676,00 168.707.528,06 118.756.064,05 70,39 67.055.955,79 39,75 64.643.310,47 38,32 51.700.108,26

Despesas Correntes 73.103.776,00 136.813.784,03 118.756.064,05 86,80 67.055.955,79 49,01 64.643.310,47 47,25 51.700.108,26
Despesas de Capital 24.008.900,00 31.893.744,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO
(XXXV)

76.990.065,00 62.230.054,00 24.416.076,62 39,24 10.766.584,14 17,30 2.517.602,00 4,05 13.649.492,48

Despesas Correntes 76.990.065,00 62.230.054,00 24.416.076,62 39,24 10.766.584,14 17,30 2.517.602,00 4,05 13.649.492,48
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA
SANITÁRIA
(XXXVI)

12.879.251,00 13.179.154,26 11.752.095,84 89,17 8.612.297,51 65,35 8.289.954,67 62,90 3.139.798,33

Despesas Correntes 12.879.239,00 12.939.142,26 11.752.095,84 90,83 8.612.297,51 66,56 8.289.954,67 64,07 3.139.798,33
Despesas de Capital 12,00 240.012,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVII)

9.649.994,00 9.729.514,00 9.365.931,28 96,26 8.604.477,83 88,44 8.455.835,14 86,91 761.453,45

Despesas Correntes 9.649.979,00 9.729.499,00 9.365.931,28 96,26 8.604.477,83 88,44 8.455.835,14 86,91 761.453,45
Despesas de Capital 15,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

6.623.293,00 6.937.293,00 6.622.840,02 95,47 1.662.143,27 23,96 1.662.143,27 23,96 4.960.696,75

Despesas Correntes 6.623.293,00 6.937.293,00 6.622.840,02 95,47 1.662.143,27 23,96 1.662.143,27 23,96 4.960.696,75
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS
SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

2.439.489,00 2.439.489,00 119.187,00 4,89 119.000,00 4,88 119.000,00 4,88 187,00

Despesas Correntes 2.439.468,00 2.439.468,00 119.187,00 4,89 119.000,00 4,88 119.000,00 4,88 187,00
Despesas de Capital 21,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS
DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO
MÍNIMO (XL) =
(XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI +
XXXVII +
XXXVIII+ XXXIX)

216.164.310,00 280.252.443,19 183.468.821,75 65,47 106.378.788,12 37,96 93.941.092,18 33,52 77.090.033,63

DESPESAS
TOTAIS COM

SAÚDE
EXECUTADAS

COM COM
RECURSOS

PRÓPRIOS E COM
RECURSOS

TRANSFERIDOS
DE OUTROS

ENTES

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados (g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO
BÁSICA(XLI) = (IV
+ XXXIII)

48.904.802,00 55.287.518,97 49.312.981,56 89,19 31.878.809,72 57,66 23.720.081,68 42,90 17.434.171,84

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(XLII) = (V +
XXXIV)

437.899.497,00 518.788.208,57 401.109.378,80 77,32 270.577.376,82 52,16 260.672.255,15 50,25 130.532.001,98

SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO
(XLIII) = (VI +
XXXV)

228.668.079,00 188.027.194,04 85.571.128,95 45,51 68.791.024,96 36,59 55.582.967,55 29,56 16.780.103,99
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VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (XLIV)
= (VII + XXXVI)

31.039.979,00 31.576.002,71 29.049.677,22 92,00 19.651.681,11 62,24 16.627.564,98 52,66 9.397.996,11

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(XLV) = (VIII +
XXXVII)

15.710.245,00 14.581.805,00 11.148.878,74 76,46 10.291.634,67 70,58 9.915.983,04 68,00 857.244,07

ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (XLVI)
= (IX + XXXVIII)

15.542.641,00 17.507.641,00 17.189.127,02 98,18 7.452.062,66 42,56 6.518.889,70 37,23 9.737.064,36

OUTRAS
SUBFUNÇÕES
(XLVII) = (X +
XXXIX)

423.944.573,00 425.645.366,00 315.060.681,47 74,02 305.397.087,51 71,75 298.005.082,07 70,01 9.663.593,96

TOTAL DAS
DESPESAS COM
SAÚDE (XLVIII) =
(XI + XL)

1.201.709.816,00 1.251.413.736,29 908.441.853,76 72,59 714.039.677,45 57,06 671.042.824,17 53,62 194.402.176,31

(-) Despesas da
Fonte:
Transferências da
União - inciso I do
art. 5º da Lei
Complementar
173/2020

192.164.300,00 251.017.575,16 183.468.821,75 73,09 106.378.788,12 42,38 93.941.092,18 37,42 77.090.033,63

TOTAL DAS
DESPESAS
EXECUTADAS
COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLIX)

1.009.545.516,00 1.000.396.161,13 724.973.032,01 72,47 607.660.889,33 60,74 577.101.731,99 57,69 117.312.142,68

FONTE: SIOPS, Osasco
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre
do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não
processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar
processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Justificativa:

19/09/2025&9b19p; 09:31 6/6 Ministerio da Saude / Datasus
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

 
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av. Lázaro de Melo Brandão nº300 – Osasco – CEP 06023-020 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

  
 bsof 

                      
 

,   

                             Corregedoria– GCMO 

 

Portaria nº 077 /2025 

     

        

       JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, com fundamento no artigo 129, parágrafo único, inciso II, 

com atenuante do inciso I do artigo 132, todos da lei Complementar 129/05, determino 

em face a servidora GCMF 1º Classe Claudia Praxedes dos Santos – Matrícula nº 
110.764 a SUSPENSÃO de 16 (dezesseis) dias conforme preceitua o artigo 24 da 
Lei supracitada referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 050 / 2021. 

         Após, sigam os autos ao DARH - Departamento de 
Administração de Recursos Humanos para devidas providências.    

 

                                                                                    

 

                                                                                    

Osasco, 18 de setembro de 2025. 

           

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av. Lázaro de Melo Brandão nº300 – Osasco – CEP 06023-020 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

  
 bsof 

                      
 

,   

Corregedoria – CGCMO 

 
 

Portaria nº 072 / 2025 

   
 

        
 

       JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e com fundamento no artigo 129 § único, inciso III, da Lei 

Complementar 129/05, determino em face ao servidor GCM Classe Distinta Izaias 
Augusto de Souza -  Matrícula nº 142.588 a EXTINÇÃO da PUNIBILIDADE no 

Processo Administrativo Disciplinar nº 050 / 2021, conforme artigo 95. Inciso II.  

 
     

        

        

                                                                                    

Osasco, 18 de setembro de 2025. 

           

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av. Lázaro de Melo Brandão nº300 – Osasco – CEP 06023-020 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

  
 bsof 

                      
 

,   

Corregedoria – CGCMO 

 
 

Portaria nº 073 / 2025 

   
 

        
 

       JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e com fundamento no artigo 129 § único, inciso III da Lei 

Complementar 129/05, determino em face ao servidor GCM 1ª Classe Antônio 
Marcos da Silva - Matrícula nº 146.601 a EXTINÇÃO da PUNIBILIDADE no Processo 

Administrativo Disciplinar nº 050 / 2021, conforme artigo 95. Inciso II.  

        

        

                                                                                    

Osasco, 18 de setembro de 2025. 

           

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av. Lázaro de Melo Brandão nº300 – Osasco – CEP 06023-020 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

  
 bsof 

                      
 

,   

Corregedoria – CGCMO 

 
 

Portaria nº 074 / 2025 

   
 

        
 

       JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e com fundamento no artigo 129 § único, inciso III, da Lei 

Complementar 129/05, determino em face ao servidor GCM 1ª Classe Aeliton Santos 
da Silva - Matrícula nº 190.843 a EXTINÇÃO da PUNIBILIDADE no Processo 

Administrativo Disciplinar nº 050 / 2021, conforme artigo 95. Inciso II.  

        

        

                                                                                    

Osasco, 18 de setembro de 2025. 

           

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av. Lázaro de Melo Brandão nº300 – Osasco – CEP 06023-020 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

  
 bsof 

                      
 

,   

Corregedoria – CGCMO 

 
 

Portaria nº 075 / 2025 

   
 

        
 

       JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e com fundamento no artigo 129 § único, inciso III, da Lei 

Complementar 129/05, determino em face ao servidor GCM 2ª Classe Felipe 
Henrique da Cunha - Matrícula nº 191.822 a EXTINÇÃO da PUNIBILIDADE no 

Processo Administrativo Disciplinar nº 050 / 2021, conforme artigo 95. Inciso II.  

 
     

        

        

                                                                                    

Osasco, 18 de setembro de 2025. 

           

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av.Lázaro de Mello Brandão, nº300 – Vila Bussocaba -  Osasco – CEP 06023-901 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

  
 bsof 

                      
 

                                

Corregedoria – CGCMO 
 
 

Portaria nº 076 / 2025 

   
 

        
 

       JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e com fundamento no artigo 129 § único, inciso III, da Lei 

Complementar 129/05, determino em face ao servidor GCM 2ª Classe Laercio Santos 
Alencar - Matrícula nº 190.874 a EXTINÇÃO da PUNIBILIDADE no Processo 

Administrativo Disciplinar nº 050 / 2021, conforme artigo 95. Inciso II.  

 
 
 
                                                                                      Osasco, 18 de setembro de 2025.  
                                                    
 

 
 
 
 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
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COMEC/DEFESA CIVIL

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - De acordo com a lei 443/2024, artigos 93, ficam os proprietários dos imóveis abaixo 
relacionados intimados no prazo de (08) dias a contar da data de publicação, conforme discriminação a 
seguir:

N° DO AUTO DATA INTERESSADO

0036 16/09/2025 SPE RESIDENCIAL ALTO DA SERRA LTDA

 

 

OSASCO, 19 DE SETEMBRO DE 2025

 

       Coordenadoria da
       Defesa Civil
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       Coordenadoria da
       Defesa Civil

Nº PROCESSO Nº INTIMAÇÃO DETALHAMENTO
PD 202503162385 0007 PRAZO PARA ATENDIMENTO RVT 675/25

DEFERIDO PEDIDO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO 30 DIAS

RENATO CASTINEIRA
COORDENADOR DA COMDEC

ATOS DO COORDENADOR

Osasco, 19 de Setembro de 2025
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2025 

 
PROCESSO INOVA OZ nº. 017/2025-PROC. - Agência de Inovação e 

Desenvolvimento Tecnológico de Osasco S/A – INOVA OZ – OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

GRÁFICO PERSONALIZADO COM SERVIÇOS DE APLICAÇÃO, conforme 

Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à 

disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br, no sítio 

eletrônico da INOVA OZ (https://inovaoz.com.br/). Envio das Propostas de 

Preços pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DE INÍCIO PARA ENVIO 

DA PROPOSTA: 22/09/2025 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 06/10/2025 às 10h00min. 
 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 

 

 

Gries Alves da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

INOVA OZ
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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                          CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  OOssaassccoo  
                                       Estado de São Paulo 
 

             AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 0089/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP BLL Nº 0002/2025 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO, por meio da Pregoeira e sua equipe de apoio, 

torna pública a ABERTURA DE LICITAÇÃO, no dia 06 de outubro de 2025 às 9h00, na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO BLL Nº 0002/2025, do tipo Menor Preço 

GLOBAL visando REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA PRODUÇÃO DE MATERIAIS HONORÍFICOS VISANDO O 
ATENDIMENTO DAS PROPOSITURAS DAS SENHORAS E SENHORES 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO, EM LOTE ÚNICO, conforme 

Termo de Referência que faz parte integrante do Edital. O Edital e seus anexos 

poderão ser obtidos através do site 

https://www.osasco.sp.leg.br/transparencia/licitacoes 
 

A participação no presente pregão ocorrerá por meio do Sistema de Pregão Eletrônico, 

disponível no Portal de Compras BLL, no endereço eletrônico no sítio 

https://www.bll.org.br/ 

 

Osasco, 19 de setembro de 2025. 

 
 

 

Anderson Gonçalves da Paixão 
Diretor Geral  

 

 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

   1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/SP     

                         Bel. Alexandra Leal Musa                           

Faço saber que pretendem se casar  e  
apresentaram  os  documentos exigidos pelo art. 
1525 do Código Civil Brasileiro. 

JOSENILDO GUEDES DOS SANTOS, brasileira, 
divorciado, autônomo, nascido em  Brasília,  
Brasília,  DF , aos 21/01/1975, filho de JOSÉ 
FRANCISCO DOS SANTOS e de MARIA GUEDES 
DOS SANTOS, residente em Osasco, SP       DEBORA  
VILELA  DA SILVA, brasileira, divorciada, 
funcionária pública, nascida  em  Jandira,  Jandira,  
SP  , aos 03/11/1976, filha de JOSIAS VILELA  DA  
SILVA  e  de MARIA APARECIDA VILELA DA SILVA, 
residente em Osasco, SP                                                             

CRISTIAN  RAFAEL  DIAS  DA  SILVA,  brasileira,  
solteiro,  técnico de enfermagem,  nascido  em  2º  
Subdistrito  de Osasco, Osasco, SP , aos 
03/08/1998,  filho  de  EDILSON  VIEIRA  DA  SILVA  
e  de FABIANA DIAS FERREIRA, residente em 
Osasco, SP                                    VITÓRIA  RÉGIA  PEREIRA  
DOS  SANTOS, brasileira, solteira, psicóloga, 
nascida em São Paulo, SP, Reg. 1º Subdistrito de 
Osasco, São Paulo, SP ,  aos  30/07/1997,  filha  de 
VALTER PEREIRA DOS SANTOS e de REINALDA 
PEREIRA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP                            

MICHEL   DO   NASCIMENTO  GOMES,  brasileira,  
solteiro,  auxiliar  de almoxarifado,  nascido  em  
São João do Piauí, São João do Piauí, PI , aos  
11/03/2003,  filho  de NILMAR GOMES e de EVA 
PIAUÍ DO NASCIMENTO, residente em Osasco, SP                                                
NATHALIA  BALBINA  LEME MARTINS, brasileira, 
solteira, auxiliar geral, nascida  em 2º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP , aos 30/09/2003, filha de  
NATANAEL  LEME  MARTINS  e  de  TANIA BALBINA 
DE OLIVEIRA MARTINS, residente em Osasco, SP                                                

VINICIUS  SANTOS  GUEDES  DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteiro, autônomo, nascido  em 2º 
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP , aos 22/06/2000, 
filho de  FRANCISCO  GUEDES  DE  OLIVEIRA  
FILHO  e  de RONISE APARECIDA DOS SANTOS, 
residente em Osasco, SP                                      ALINE  
BEATRIZ  DAMASCENO  RODRIGUES,  brasileira,  
solteira,  do lar, nascida  em 2º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP , aos 21/05/2002, filha de JOSÉ 
CARLOS RODRIGUES e de FERNANDA 
DAMASCENO, residente em Osasco, SP                                                                     

 

PABLO  HENRIQUE  DA SILVA, brasileira, solteiro, 
frentista, nascido em Jacareí,  Jacareí,  SP  ,  aos  
13/11/2004,  filho de ADRIANA MARIA DA SILVA, 
residente em Osasco, SP                                        ISABELA 
GOMES DA SILVA, brasileira, solteira, estudante, 
nascida em 2º Subdistrito  de  Osasco,  Osasco,  SP  
, aos 10/03/2005, filha de IGOR OLIVEIRA  DA  SILVA  
e  de KEITY PRISCILA GOMES DA SILVA, residente 
em Osasco, SP                                                             

BRUNO RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteiro, 
vidraceiro, nascido em 1º  Subdistrito,  Osasco,  
Osasco,  SP  ,  aos  04/11/1993,  filho  de 
ERONILDES RODRIGUES DA SILVA e de MARIA 
DOS PRAZERES PEREIRA DA SILVA, residente em 
Osasco, SP                                               LETICIA  LAIZA  
PINHEIRO PAIXÃO, brasileira, solteira, 
recuperadora de crédito,   nascida  em  2º  
Subdistrito,  Osasco,  Osasco,  SP  ,  aos 
18/02/2004,  filha de MELQUISEDEC DE JESUS 
PAIXÃO e de VILMA APARECIDA PINHEIRO DE 
SOUZA PAIXÃO, residente em Osasco, SP                      

FABIO  VINICIUS MOSTACCHIE, brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em 2º  Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP , aos 11/02/1989, filho de MARCELO 
APARECIDO  MOSTACCHIE  e  de  SUSI  ELAINE  DE  
CARVALHO, residente em Osasco, SP                                                             
ELIANE  DUARTE  BARBOSA, brasileira, solteira, 
ajudante geral, nascida em  Bom  Jesus,  PI, Reg. 
em Redenção do Gurguéia, Bom Jesus, PI , aos 
04/10/1988,  filha  de  LUIZ  BARBOSA  DOS  
SANTOS  e de CLEONICE GAMA DUARTE, residente 
em Osasco, SP                                        

ALEXSANDRO ALVES VIEIRA, brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em 1º Subdistrito,  Osasco,  
Osasco,  SP  ,  aos  04/11/1983,  filho de JOSÉ 
BATISTA VIEIRA e de JOSEFA ALVES VIEIRA, 
residente em Osasco, SP       ÉRIKA  DA  LUZ  
CAMPOS,  brasileira, divorciada, do lar, nascida em 
1º Subdistrito,  Osasco,  Osasco, SP , aos 
13/08/1987, filha de MILTON DA SILVA CAMPOS e 
de MARIA DE LOURDES DA LUZ, residente em 
Osasco, SP     

EWERTON  LUIZ  RUSSO,  brasileira,  solteiro,  
autônomo, nascido em 2º Subdistrito,  Osasco, 
Osasco, SP , aos 06/01/1998, filho de ELSON LUIZ 
RUSSO  e de ANDREA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA  
DE MELO, residente em Osasco, SP                                                                     
JULIANA  RODRIGUES  DUARTE,  brasileira,  
solteira, do lar, nascida em Distrito  de  Aldeia,  
Barueri, Barueri, SP , aos 16/03/2002, filha de 
EDUARDO  DE OLIVEIRA DUARTE e de ANGELA 
RODRIGUES DUARTE, residente em Barueri, SP                                                            
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EDUARDO  BEZERRA  RAMALHO,  brasileira,  
solteiro, assistente técnico, nascido  em  Cotia,  
Cotia, SP , aos 02/06/1999, filho de MARCOS 
GOMES RAMALHO e de ELENI APARECIDA 
BEZERRA RAMALHO, residente em Osasco, SP  
SARAH  STEFANI  NOGUEIRA,  brasileira, solteira, 
do lar, nascida em 2º Subdistrito,  Osasco,  
Osasco,  SP , aos 23/02/1999, filha de REINALDO 
NOGUEIRA FILHO e de MARIA JOSE DA SILVA 
NOGUEIRA, residente em Osasco, SP                                                                     

JOSIAS  BUARQUE  FERREIRA,  brasileira, solteiro, 
porteiro, nascido em Matriz de Camaragibe, Matriz 
de Camaragibe, AL , aos 28/04/1968, filho de  JOSÉ  
BUARQUE  FERREIRA e de MARIA DO CARMO 
FERREIRA, residente em Osasco, SP                                                             
ROSEILDA   JERONIMO  DOS  SANTOS,  brasileira,  
divorciada,  autônoma, nascida  em  Serraria,  
Serraria, PB , aos 06/05/1971, filha de HELENO 
JERONIMO  DOS  SANTOS  e de FRANCISCA MARIA 
DA CONCEIÇÃO, residente em Osasco, SP                                           

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


